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1.Identificação 

 
1.1 Instituição 

Universiade Federal de Pernambuco 
 

Reitor 

Professor Anísio Brasileiro Dourado 

Endereço 

Av. Prof. Moraes Rego, 1235, Cidade Universitária 

Recife ïPE - CEP: 50670-901 

Telefone: (81) 2126 8000 

Sítio da UFPE:  www.ufpe.br 

 

1.2 Curso de Engenharia de Alimentos 

 

Denominação: Graduação em Engenharia de Alimentos 

Título: Bacharel 

 Modalidade: Presencial 

Local: Campus Recife 

Autorização: Aprovado pela Resolução n°. 07/2008 do CCEPE de 24 de agosto 

de 2008. 

Entrada: única 

Vagas: 35  

Carga horária: 3945 

Duração do curso: mínima: 10/ máxima: 18 semestres 

Turno: Diurno 

 

1.3 Núcleo Docente Estruturante 

 

Andrelina Maria Pinheiro Santos ï Coordenadora 

Samara Alvachian Cardoso Andrade ï Vice Coordenadora 

Yêda Medeiros Bastos de Almeida ï Docente 

Sônia Sousa Melo Cavalcanti de Albuquerque ï Docente 

Fernanda Araújo Honorato ï Docente 

Leandro Danielski ï Docente 

 

http://www.ufpe.br/
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1.4  Colegiado do Curso 

 

Andrelina Maria Pinheiro Santos ï Coordenadora 

Samara Alvachian Cardoso Andrade ï Vice Coordenadora 

Sônia Sousa Melo Cavalcanti de Albuquerque ï Docente 

Leandro Danielski ï Docente 

Fernanda Araújo Honorato ï Docente 

Patrícia Moreira Azoubel ï Docente 

José Maurício dos Santos Filho ï Docente 

Elisa Soares Leite ï Docente (Suplente) 

Otidene Rossiter Sá da Rocha ï Docente (Suplente) 

Úrsula Tereza Cordeiro Coutinho ï Discente 

 

 

2. Histórico do Curso em Consonância com a História da UFPE  

 

A Universidade Federal de Pernambuco, com 56 anos de existência, está entre as 

melhores instituições de educação superior da região Norte/Nordeste do Brasil, de 

acordo com avaliações do Ministério da Educação. O campus universitário está 

localizado no Bairro da Cidade Universitária, zona oeste do Recife. A sua área é de 149 

hectares, na qual estão distribuídos nove centros acadêmicos.  

Na área de pesquisa e de pós-graduação, a UFPE é bem avaliada, possuindo a 7ª 

melhor produção científica nacional entre as universidades federais. Está ainda em 7º 

lugar entre todas as instituições brasileiras, de acordo com o Diretório de Grupos de 

Pesquisa do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq). 

Contribuindo com a crescente evolução da UFPE, destaca-se a enorme 

importância do Centro de Tecnologia e Geociências (CTG). O CTG vem participando 

significativamente do progresso tecnológico e científico da região Nordeste. 

Recentemente ênfases têm sido dadas às suas ações em Petróleo e Gás, Biorremediação, 

Energias Alternativas e Telecomunicações, entre outras. O Centro de Tecnologia e 

Geociências - Escola de Engenharia de Pernambuco (CTG-EEP) resultou da fusão da 

antiga Escola de Engenharia de Pernambuco, fundada em 1895, com a Escola de 

Química, a Escola de Geologia, o Laboratório de Ciências do Mar e o Centro de Energia 

Nuclear. Suas instalações, no Campus, ocupam uma área de 30.774 m
2
, abrigando 

laboratórios de Ensino e pesquisa e uma biblioteca setorial.  
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No contexto evolutivo que permeia a formação e a atuação de profissionais 

envolvidos com processos de transformação, situa-se o Estado de Pernambuco a partir 

da década de vinte, quando se iniciaram os primeiros cursos de química da região. 

Acompanhando as necessidades da indústria do açúcar a química dos processos 

tecnológicos pôde, a exemplo do desenvolvimento da indústria mundial da época, servir 

à produção de bens, alimentos e serviços, atendendo à demanda emergente e crescente. 

A Escola de Química de Pernambuco formou gerações de engenheiros químicos e 

químicos industriais, fazendo valer sua vocação para os ensinos da ciência e da 

tecnologia da transformação. 

O ensino da Química Tecnológica em Pernambuco iniciou-se com o Curso de 

Química Industrial anexo à Escola de Engenharia de Pernambuco, criado em 15 de 

setembro de 1920, em face do contrato com o Governo Federal assinado em 12 de julho 

de 1920. Pelo Decreto nº 528 de 13 de setembro de 1940, o curso passou para a 

jurisdição do Estado de Pernambuco integrando a Escola Superior de Agricultura de 

Pernambuco. 

Posteriormente, em decorrência da Lei nº 50 (lei dos Meios) da Assembléia 

Legislativa de Pernambuco, o Curso foi desmembrado por Decreto Estadual nº 39 de 20 

de março de 1948, tomando o nome de Escola de Química e em 10 de junho de 1949, 

incorporada à então Universidade do Recife, mais tarde federalizada pela Lei nº 1264 de 

04 de dezembro de 1950. 

Tendo passado por estruturas que compuseram os Departamentos de Química, 

Química Aplicada, Química Industrial e Engenharia Química, os setores da antiga 

Escola de Química de Pernambuco constituem hoje o Departamento de Engenharia 

Química e o de Química Fundamental. Voltado para os processos químicos e 

bioquímicos, tendo em vista suas aplicações industriais, o Departamento de Engenharia 

Química (D.E.Q.), exerce hoje suas atividades em ensino de graduação e pós-graduação, 

extensão e pesquisa de novos métodos e processos químicos e bioquímicos. 

O Departamento de Engenharia Química (D.E.Q.) faz parte do Centro de 

Tecnologia e Geociências (C.T.G.) da UFPE, tem uma longa tradição de trabalhos com 

empresas do setor petróleo-gás e alimentos. Dentro do enfoque de uma equipe 

multidisciplinar, envolvendo pesquisadores das áreas termodinâmicas, fenômenos de 

transporte, caracterização fisico-química, automação e desenvolvimento de processos e 

Bioprocessos, com projetos de pesquisa nestas áreas.  
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3. Justificativa para Oferta do Curso pela UFPE 

 

No Brasil, diferentes instituições de ensino oferecem o Curso de Engenharia de 

Alimentos. Na região nordeste o Curso por instituições de ensino publicas como as  

Universidades Federais do Ceará (UFC), da Paraíba (UFPB), de Sergipe (UFS), Rio 

Grande do Norte (UFRN) e pelas Universidades Estaduais de Feira de Santana 

(UEFS/BA) e do Sudoeste da Bahia (UESB/BA), e também por instituições de ensino 

privado.  

Nos últimos 04 anos, observou-se um crescimento significativo no setor de 

alimentos e bebidas no estado de Pernambuco com a implantação de aproximadamente 

80 (oitenta) novas indústrias, sendo 40 (quarenta) no agreste pernambucano. Dentre 

estas podemos citar como exemplos, Vitarella, Kraft Foods, Brasil Foods (Sadia e 

Perdigão), Ajinomoto, Ambev, Brasil Kirin, Gratícia, Isis, entre outras. Com este 

cenário industrial é de fundamental importância a formação de engenheiros de 

alimentos que possam atender as novas demandas do mercado de trabalho no setor de 

alimentos e bebidas do Estado. Assim, justificou-se a criação do Curso de Engenharia 

de Alimentos na Universidade Federal de Pernambuco, visando qualificar profissionais 

com formação multidisciplinar necessária para o domínio da tecnologia de 

processamento de alimentos, desenvolvimento de novos produtos, processos, projetos, 

gerenciamento de produção, embalagens, controle de qualidade de alimentos, análise 

sensorial, marketing, logística, bem como atender órgãos específicos como ANVISA 

(Agência de Vigilância Sanitária), carreira universitária, redes de supermercados, 

assistência técnica de equipamentos voltados à indústria de alimentos ou afins, 

consultoria, empreendedorismo.  

 

4. Justificativa para Reformulação 

 

  Buscando atender as novas exigências do mercado e o equiprar o currículo do 

curso de Engenharia de Alimentos da UFPE com o curriculo dos cursos de Engenharia 

de Alimentos do Brasil, o perfil do curso vem passando por um processo de atualização 

com a implementação de novas disciplinas como Empreendedorismo, Tópicos Especiais 

em Engenharia de Alimentos I e II, Gestão de Qualidade na Indústria de Alimentos, 

Introdução a Engenharia de Alimentos, Refrigeração, Tecnologia de Açúcar e Álcool. 



 

8 

 

Nestas disciplinas o aluno terá oportunidade de estudar novas tecnologias, como por 

exemplos nanotecnologia aplicada a Alimentos.  

 A Reformulação está sendo realizada pelo NDE e Colegiado do Curso, com 

reuniões e consultas aos professores das disciplinas ofertadas.   

  

5. Marco teórico 

 

 A criação do curso de Engenharia de Alimentos na Univerisadade Fereral de 

Pernambuco em 2008 aconteceu no momento propício de crescimento industrial no 

setor de alimentos e bebidas no Estado de Pernambuco. Este novo perfil industrial vem 

apresentando um crescimento significativo nos últimos 04 (quatro) anos. Com este novo 

cenário o Estado de Pernambuco passou a cediar grandes eventos  na área de alimentos 

como a FISPAL Tecnologia Nordete, FISPAL Food Service Nordeste, ABF 

Franchinsing Expo Nordeste e EMBALA NORDESTE, mostrando a importância do 

Estado no setor de alimentos e bebidas. A implantação do referido curso visa qualificar 

o profissional para ter uma formação multidisciplinar necessária para o domínio da 

tecnologia de processamento dos alimentos, com o objetivo de atender a demanda pelo 

mercado de profissionais qualificados nesta área.  

 

6. Objetivos do Curso 

 

Objetivo Geral 

O Curso de Engenharia de Alimentos da UFPE tem como objetivo geral preparar 

engenheiros com fundamentação teórica e prática, com capacidade de liderança, capaz 

de atuar em diversos setores da indústria com segurança na tomada de decisões e senso 

crítico. Pronto para atuar com comprometimento e atitudes éticas no desenvolvimento 

de novos produtos e responsabilidade ambiental.  

 

Objetivos Específicos: 

I. Formar Engenheiros de Alimentos capazes de atuar em áreas diversas de 

pesquisa e desenvolvimento (P&D), controle de qualidade, e incentivar o espírito 

empreendedor dos estudantes dando conhecimentos necessários para investir com 

segurança, liderança, responsabilidade junto a sociedade.. 
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II.  Planejar, executar e implantar projetos de unidades de processamento ("plant 

lay-out", instalações industriais, equipamentos), bem como seu estudo de 

viabilidade econômica.  

III.  Criar senso crítico e conhecimentos necessários para desenvolver e otimizar 

processos com garantia da  qualidade, produtividade, e redução dos custos 

industriais. 

IV.  Incentivar os alunos na implantação ou participação em Empresa Júnior 

adquirindo experiências na solução de problemas reais da indústria, aumentando 

desta forma seus conhecimentos, senso de liderança, torando-o apto a enfrentar as 

dificuldades, e acima de tudo obter crescimento pessoal e profissional.   

V. Tornar o aluno apto na utilização do conhecimento técnico como diferencial de 

marketing na prospecção e abertura de mercados, na assistência técnica, no 

desenvolvimento de produtos junto aos clientes e apoio à área de vendas. 

VI.  Identificar e incentivar nos futuros profissionais de Engenharia de Alimentos a 

capacidade empreendedora para ampliar o setor agroindustrial regional e nacional. 

 

7. Perfil Profissional 

O perfil pretendido para o egresso do Curso de Engenharia de Alimentos da 

UFPE deve contemplar os seguintes requisitos gerais: 

¶ Sólida formação acadêmica em ciências básicas e de engenharia.  

¶ Capacidade de utilização de programas computacionais como 

instrumento do exercício da engenharia.  

¶ Domínio das técnicas básicas de gerenciamento e administração de 

pessoas e bens.  

¶ Capacidade de trabalho em equipes multidisciplinares.  

¶ Formação ético-profissional.  

¶ Formação ampla que lhe propicie sensibilidade para as questões 

humanísticas, sociais e ambientais.  

¶ Senso econômico-financeiro. 

¶ Caracterização de propriedades e avaliação de alimentos e insumos. 

¶ Planejamento e desenvolvimento de produtos (alimentos, insumos, 

equipamentos).  
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¶ Planejamento, desenvolvimento e implantação de processos industriais. 

¶ Projeto e dimensionamento de equipamentos, utensílios e instalações. 

¶ Planejamento, projeto e implantação de sistemas industriais. 

¶ Pesquisa e desenvolvimento. 

¶ Gestão industrial. 

¶ Gestão da produção. 

¶ Assistência, assessoria e consultoria. 

¶ Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico. 

¶ Padronização, mensuração e controle de qualidade. 

 

Busca-se, portanto, como referência para o Curso, formar o melhor profissional, 

que possa ser inserido no ciclo produtivo, mantendo-se atualizado e contribuindo, 

efetivamente, para o desenvolvimento da tecnologia e o exercício de sua profissão no 

meio em que for requisitado. 

 

8. Campo de Atuação do Profissional. 

O Engenheiro de Alimentos atua dentro dos seguintes segmentos: Indústria de 

Insumos para Processos e Produtos (matérias-primas, equipamentos, embalagens, 

aditivos), Empresas de Serviços e Órgãos e Instituições Públicas, exercendo suas 

atividades nas seguintes áreas: 

PRODUÇÃO/PROCESSOS: Racionalização e melhoria de processos e fluxos 

produtivos para incremento da qualidade e produtividade, e para redução dos custos 

industriais. 

GARANTIA DE QUALIDADE : Determinação dos padrões de qualidade para os 

processos (desde a matéria-prima até o transporte do produto final), planejamento e 

implantação de estruturas para análise e monitoramento destes processos, e treinamento 

de pessoal para prática da qualidade como rotina operacional. 

PESQUISA E DESENVOLVIMENTO : Desenvolvimento de produtos e tecnologias 

com objetivo de atingir novos mercados, redução de desperdícios, reutilização de 

subprodutos e aproveitamento de recursos naturais disponíveis. 
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PROJETOS: Planejamento, execução e implantação de projetos de unidades de 

processamento ("plant lay-out", instalações industriais, equipamentos), bem como seu 

estudo de viabilidade econômica. 

COMERCIAL/MARKETING : Utilização do conhecimento técnico como diferencial 

de marketing na prospecção e abertura de mercados, na assistência técnica, no 

desenvolvimento de produtos junto aos clientes e apoio à área de vendas. 

FISCALIZAÇÃO DE  ALIMENTOS E BEBIDAS : Atuação junto aos órgãos 

governamentais de âmbito municipal, estadual e federal, objetivando o estabelecimento 

de padrões de qualidade e identidade de produtos, e na aplicação destes padrões pelas 

indústrias, garantindo assim, os direitos do consumidor. 

9. Competência, Atitudes e Habilidades. 

O curso de Engenharia de Alimentos segue as Diretrizes Curriculares Nacionais do 

Curso de Graduação em Engenharia. Parecer CNE/CES n° 1.362/2001 ï Diretrizes 

Curriculares Nacionais e Resolução CNE/CES n° 11/2002 - Institui Diretrizes 

Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Engenharia (Anexo I). 

 

 

 10. Sistemáticas de Avaliação  

A avaliação obedecera aos critérios oficiais da UFPE (Resolução N.º 04/94 do 

CCEPE, Anexo I) hoje em vigor, no que respeito a: 

 

a) realização de, no mínimo, dois (2) exercícios escolares, com media aritmética MO; 

b)nota mínima para aprovação por media: MO  = 7 

c) nota mínima pra realizar a prova final: MO = 3; 

d) media final MF = (MO + PF)/2, onde PF é a nota da prova final; 

e) nota mínima pra aprovação na prova final: PF = 3; 

f) media final mínima pra aprovação: MF = 5; 

g) frequência mínima exigida as aulas: 75% da carga horária total da disciplina. 

 

 As avaliações das disciplinas são definidas pelo professor responsável pela 

disciplina, e sua programação (Plano de ensino) divulgada antes do inicio das aulas. As 

avaliações (exercícios escolares) poderão ser dos seguintes tipos: trabalho prático, 
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seminário, prova oral, prova escritos, subjetiva e objetiva, trabalho tipo revisão de 

literatura, em grupo ou individual, projetos, etc. As avaliações devem estar de acordo 

com o tipo de disciplina, seus objetivos e evidentemente com os programas 

desenvolvidos pelo docente. Quando se tratar de outro tipo de atividade, a avaliação 

será feita como indicado abaixo: 

 

a) Estagio Curricular Obrigatório: serão realizadas duas avaliações: a) media 

aritmética das notas atribuídas pelo Professor Orientador e pelo Supervisor, 

quando houver , ao Relatório do Estagio Curricular Obrigatório; b) media 

aritmética das notas atribuídas por uma Comissão Examinadora constituída de 

três membros, especialmente designada pelo Coordenador de estágios, dentre os 

docentes que ministram aulas no curso e especialistas na área, sendo o 

Orientador do Estagio membro nato dessa comissão, a qual examinara o 

relatório de conclusão de curso, avaliando o trabalho escrito e a apresentação 

oral, em relação ao conteúdo, a clareza, o poder de síntese e o domínio do Tema. 

A nota final será a media aritmética das duas media parcial. 

b) Atividade de Iniciação Cientifica: nota atribuída pelo Professor Orientador, em 

função do desempenho global do aluno nessa atividade especifica, documentada 

por copia do relatório apresentado à agencia financiadora da Bolsa de Iniciação 

Cientifica, ou de trabalho (s) aceito (S) para publicação ou apresentação em 

encontros científicos.  

c) Outras atividades (Estagio não obrigatório e Empresa Junior): nota atribuída pelo 

Professor Orientador. Essas atividades devem ser fartamente documentadas e 

homologadas pelo Colegiado do Curso. 

 

 

11. Organização Curricular do Curso 

 

 A estrutura curricular do Curso procura seguir as recomendações da Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional e a proposta de projeto pedagógico em 

construção na UFPE. Atendendo aos objetivos do perfil profissional desejado, o Curso 

apresenta um conjunto de disciplinas de formação básica típicas das engenharias, tais 

como física, química e matemática, nos dois primeiros anos, que fornecerão o suporte 

necessário para o desenvolvimento de outras disciplinas dos anos subseqüentes. O 
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primeiro ano do curso apresenta componentes curricular  comum a todas as engenharias, 

sendo o aluno classificado para o curso a partir do segundo ano. No primeiro período o 

aluno é apresentado aos diversos cursos de engenharia ofertados pela UFPE na 

disciplina Introdução as Engenharias que trata de assuntos diretamente relacionados às 

futuras profissões. Do terceiro ao quarto períodos serão oferecidas em conjunto 

componentes curriculares do ciclo geral e componentes curriculares do ciclo 

profissional voltadas especificamente para a área de engenharia de alimentos, que 

iniciará com a disciplina Introdução à Engenharia de Alimentos, um novo componente 

curricular implantada em 2013.1 com a sua primeira oferta para 2013.2. Nesta disciplina 

o aluno terá um conhecimento amplo do curso de engenharia de alimentos como 

também da profissão do Engenheiro de Alimentos como profissional da indústria, 

pesquisador e acadêmico. 

 A partir do terceiro ano o aluno aprofunda os seus estudos em componente 

curricular como Microbiologia, Química e Bioquímica de Alimentos, Fenômenos de 

Transportes, Operações Unitárias, Higiene Industrial e Legislação de Alimentos e as 

tecnologias: bebidas, leite e derivados, entre outras. Através dos conhecimentos teóricos 

e práticos adquiridos, o aluno também aprende a processar matérias primas, em escala 

laboratorial com estudos para ampliação de escala, que viabilizam a conservação de 

alimentos com segurança microbiológica e garantia de boas propriedades sensoriais. 

 O aluno recebe ainda, nos últimos anos, subsídios para o domínio de áreas como 

Engenharia Bioquímica, Embalagens, desenvolvimento de novos produtos e projetos na 

indústria de alimentos que poderá envolver desde instalações industriais, seleção e 

dimensionamento de equipamentos, avaliação econômica de projetos industriais e 

otimização de processos. Visando sempre que o aluno adquira conhecimentos 

necessários para exercer a profissão de Engenheiro de Alimentos com segurança, 

confiança e ética.  

 Além dos componentes curriculares obrigatórios, também serão oferecidas 

disciplina eletivas, as  quais podem ser escolhidas pelos alunos de acordo com o 

interesse dos mesmos. As disciplinas eletivas ofertadas contemplam conhecimentos em 

empreendedorismo, gestão na indústria de alimentos, toxicologia de alimentos, 

tecnologia de sementes e grãos, tópicos especiais em Engenharia de Alimentos I e II que 

tem como objetivo trazer temas atuais que envolvem o processamento de alimentos, 

como aplicação de nanotecnologia na fabricação de novos produtos.  
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 Os alunos deste curso terão que cumprir uma carga horária mínima de 180 horas 

no componente curricular estágio curricular que devera ser realizada em indústrias ou 

como pesquisa nos laboratórios de pesquisa do curso. 

 No componente curricular Projeto final de curso o aluno devera entregar uma 

monografia sobre um Tema de seu interesse devidamente orientado por um professor 

responsável. Poderão ser também escolhidas disciplinas institucionais de iniciação 

científica.  Projetos de Extensão, como por exemplo, participação na organização das 

Semanas de Engenharia de Alimentos, contribuindo para a sua formação profissional. 

 

11.1 Formas de Acesso ao Curso 

 

Além da transferência "força de lei", existe mais três formas de ingresso aos 

cursos da UFPE, A primeira e mais importante é através do vestibular, a segunda 

através do ingresso extravestibular; e a terceira através da realização de convênios entre 

a UFPE e outras instituições, inclusive de fora do país. 

O exame vestibular é realizado anualmente, em duas etapas. O concurso é 

organizado pela Comissão de Vestibular (COVEST), responsável pelo vestibular da 

UFPE. Na primeira etapa, na UFPE, são consideradas as regras estabelecidas pelo 

ENEM, inclusive a nota do candidato. Na segunda etapa são realizadas as provas 

específicas, de acordo com as áreas de cada curso escolhido ou área do conhecimento. 

Todas as informações sobre o vestibular da UFPE estão disponíveis na página da 

COVEST (http://www.covest.com.br). 

O Ingresso extravestibular é oferecido semestralmente, através de vagas ociosas 

nos diversos cursos de graduação em diferentes áreas de conhecimento/formação 

profissional por meio de transferência interna, transferência externa, reintegração e 

ingresso em outra habilitação ou outro curso de graduação para diplomados. Desde o 

segundo semestre letivo de 2002, a Universidade passou a realizar provas para avaliar o 

conhecimento e habilidades dos candidatos, estivessem disputando vagas por 

transferência interna, por transferência externa, como portador de diploma ou ainda por 

reintegração. Para os casos de transferência externa, o candidato deverá já ter cumprido 

25% da carga horária do curso, ou seja, ter concluído os primeiros semestres. Será 

preciso também comprovar ter menos de 70% da carga horária a cumprir para conseguir 

a transferência. 
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Os convênios entre a UFPE e outras Instituições são conduzidos por uma coordenação 

específica ligada à Reitoria para o caso dos convênios internacionais e ligada à 

PROACAD para os casos de convênios nacionais 

 

11.2 Estrutura Curricular  

        O curso de Engenharia de Alimentos apresenta um perfil curricular focado no 

perfil não só profissional como também acadêmico dos futuros engenheiros. O curso 

está organizado por semestres (10 semestres) atendendo as Diretrizes Curriculares 

Nacionais dos Cursos de Engenharia (CNE/CES 1362/2001), possuindo no seu perfil 

curricular disciplinas que contemplam conteúdo básico, que corresponde aos dois 

primeiros semestres. Disciplinas de conteúdos profissionalizantes e de conteúdos 

específicos.  A carga horária total de 3945 horas, sendo 1050 horas do Ciclo Geral e 

2895 horas do ciclo profissional. No ciclo profissional o estudando poderá cursar 90 

horas de disciplinas eletivas, 60 horas correspondendo ao Trabalho de Conclusão de 

Curso e 180 horas de Estágio Curricular. O curso tem um período de integralização de 

mínimo de 10 semestres e máximo de 18 semestres.  

        Como a Universidade Federal de Pernambuco tem um programa de entrada 

unificada para os cursos de Engenharia oferecidos pela Instituição. Sendo assim, no 

primeiro ano os alunos cursam disciplinas correspondendo ao ciclo básico a todas as 

engenharias. No segundo ano, a partir da escolha dos alunos, ocorre a iniciação as 

disciplinas para o curso de engenharia selecionando. No primeiro período está presente 

o componente curricular: Introdução as Engenharias. Esta disciplina tem como objetivo 

informar aos alunos ingressantes sobre os cursos de engenharia oferecidos pela UFPE, 

como também grade curricular, atuação e mercado de trabalho. Ajudando aos alunos no 

processo de escolha, através de esclarecimentos, tratando diretamente de assuntos 

diretamente relacionados às futuras profissões. Esta disciplina é apresentada por 

coordenadores, professores dos cursos. Do terceiro ao quarto períodos, os alunos 

começam a estudar disciplinas voltadas para o Curso de Engenharia de Alimentos. A 

partir destes períodos são oferecidas em conjunto componentes curriculares do ciclo 

geral e componentes curriculares do ciclo profissional voltadas especificamente para a 

área de alimentos, tornando o curso atrativo, interessante e dinâmico. 

 A partir do terceiro ano o aluno aprofunda os seus estudos em componente 

curricular como Microbiologia, Química e Bioquímica de Alimentos, Fenômenos de 

Transportes, Operações Unitárias, Higiene Industrial e Legislação de Alimentos entre 
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outras. Através dos conhecimentos teóricos e práticos adquiridos, o aluno também 

aprende a processar matérias primas, em planta piloto simulando os processos 

industriais, que viabilizam a conservação de alimentos com segurança microbiológica e 

garantia de boas propriedades sensoriais.  

 O aluno recebe ainda, nos últimos anos, subsídios para o domínio de áreas como 

o desenvolvimento de novos produtos, instalações industriais, seleção e 

dimensionamento de equipamentos, embalagens, avaliação econômica de projetos 

industriais, entre outros com os quais se envolvera no exercício da profissão. 

            O perfil curricular possibilita um a interação entre a teoria-prática, além do 

desenvolvimento de projetos de aplicabilidade industrial, mostrando aos alunos a 

interação da teoria acadêmica com a prática profissional.  Esta interação possibilita aos 

estudantes criarem um senso crítico, autoconfiança, senso de liderança. Tornando-os 

profissionais capazes em exercer suas funções com confiança.  

         No Projeto Pedagógico do Curso está previsto atividades complementares, que 

tem como objetivo incentivar e estimular a participação dos estudantes em programas de 

monitorias, projetos de extensão, projetos de pesquisas, na organização e participação 

de eventos científicos e outras atividades definidas e aprovadas pelo Colegiado do 

Curso. 

 

12.Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-Raciais e 

para o Ensino de História e Cultura Afro-brasileira e Africana (Resolução 

CNE/CP N° 01 de 17 de junho de 2004) (Anexo I) 

 

Julgando o tema pertinente, o conteúdo necessário ao tema já vem sendo 

abordado e ministrado na disciplina EQ703 ï Sociologia e Legislação, dentro de seu 

conteúdo programático. O curso também oferece como eletiva a disciplina Educação e 

Relações Etnicorraciais no Brasil (TE 763). 

 

13. Política Nacional de Educação Ambiental (Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999 e 

Decreto nº 4.281 de 25 de junho de 2002) e as Diretrizes Curriculares Nacionais 

para a Educação Ambiental (Resolução nº 2, de 15 de junho de 2012)  

 

No Projeto Pedagógico do Curso (PPC) de Engenharia de Alimentos, são 

oferecidas as disciplinas: Fundamentos da Biologia (EQ670) e Tratamento de Efluentes 

Industriais (EQ679), que tratam de assuntos relacionados com a ecologia e os processos 

de tratamentos de resíduos, atendendo as exigências da Resolução CNE/CES n
o
 02, 15 
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de junho de 2012 (Anexo I). Além destas disciplinas, o PPC do Curso de Engenharia de 

Alimentos tem a disciplina eletiva EQ696 ï Laboratório de Meio Ambiente para 

Engenharia de Alimentos, focando o tema onde são estudadas as normas e legislações 

ambientais.  

 

14. Estágio Curricular  

O estágio é uma disciplina obrigatória do curso de Engenharia de Alimentos 

denominada de Estágio Curricular, com uma carga horária de 180 horas, realizadas em 

indústrias ou áreas afins. Os critérios para seu cumprimento estão definidos pela 

normatização aprovada no Colegiado do Curso. 

Os campos de estágios são ampliados e renovados através de convênios 

celebrados entre a UFPE e as indústrias ou setores similares. A dinâmica de abertura e 

fechamento destes campos é acompanhada pela Coordenação de Estágio. Um campo de 

estágio se configura a partir da demanda dos profissionais dos serviços, dos docentes e 

dos estudantes, mediante avaliação do Colegiado do Curso quanto à adequação a 

formação e das oportunidades de aprendizagem asseguradas em cada campo, conforme 

princípios éticos e de qualidade da prática profissional. 

  Os estágios ocorrem em Indústria/Empresas ou em outras Instituições de Ensino ou 

Pesquisa e deve ser co-orientado por um professor, seja ele da UFPE ou de outras 

Instituições de Ensino Superior, bem como por profissionais portadores de diploma de 

curso de nível superior, que tenham conhecimento suficiente relacionada ao tema 

proposto para o Estágio Curricular.  

Os supervisores, juntamente com o docente orientador e o estudante pactuam um 

plano de atividades no qual são estabelecidas as atividades, objetivos, programação de 

estudo, cronograma, forma de avaliação, etc. Cada supervisor orienta até 3 estudantes, 

conforme determinação legal. 

15. Atividades Complementares 

A Resolução 12/2003 do Conselho Coordenador de Ensino (Anexo I), Pesquisa e 

Extensão da Universidade Federal de Pernambuco dispõe sobre os procedimentos para 

creditação de atividades de pesquisa, extensão e monitoria nos Cursos de Graduação da 

Universidade. As diretrizes fixadas nesta Resolução orientam os colegiados de curso e 

coordenadores de cursos a encaminharem os processos de solicitação de creditação 

destas atividades no currículo dos alunos.  
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Para isso, a UFPE disponibiliza aos Cursos, através do sistema acadêmico SIG@ 

e de registros isolados, as informações necessárias para que se proceda com a 

implantação das atividades complementares, quais sejam: participação do aluno em 

projetos de extensão, de iniciação científica e em atividades de monitoria. 

Os artigos da resolução citada que definem os procedimentos necessários para 

creditação destas atividades estão reproduzidos a seguir: 

Art. 2º - Os procedimentos a serem adotados para creditação das atividades 

deverão seguir as seguintes etapas: (1) O(s) professor(es) deverá(ão) 

cadastrar o projeto de pesquisa, extensão ou monitoria na instância 

competente (Pró-Reitoria de Pesquisa, Pró-Reitoria de Extensão ou Pró-

Reitoria para Assuntos Acadêmicos; (2) O(s) alunos(s) deverá(ao) participar 

das atividades previstas no projeto, com acompanhamento sistemático do(s) 

professor(es); (3) O(s) aluno(s) deverá(ão), ao término de sua participação, e 

até o semestre seguinte, elaborar solicitação de creditação da atividade no 

histórico escolar, dirigido ao Colegiado do Curso, e relatório final, atendendo 

ao modelo estabelecido pela instância onde o projeto está cadastrado (Pró-

reitoria de Pesquisa, Pró-Reitoria de Extensão ou Pró-reitoria para Assuntos 

Acadêmicos; (4) O(s) professor(es) deverá(ao) elaborar parecer sobre a 

participação do(s) aluno(s) e encaminhar para o Colegiado do Curso, 

anexando os documentos entregues pelo(s) aluno(s). 

Art. 3º - Os critérios para avaliação dos pedidos de creditação deverão ser 

elaborados pelos Colegiados de Curso, dentre os quais deve-se considerar a 

exigência de carga horária mínima de 30 horas para que a atividade seja 

creditada no histórico do aluno e a exigência de que tenha havido, durante a 

execução do projeto, um acompanhamento sistemático dos(s) aluno(s) pelo(s) 

professor(es).  

Art. 4º - O Colegiado do Curso deverá decidir pela aprovação ou reprovação 

da creditação da atividade complementar no histórico escolar do aluno e 

encaminhar para o coordenador do curso, que registrará no SIG@ o tipo de 

atividade complementar (atividade de monitoria, atividade de pesquisa ou 

atividade de extensão), o nome do aluno e a carga horária.  
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Art. 5º - O aproveitamento da carga horária para integralização do curso 

dependerá da indicação de carga horária complementar máxima proposta no 

perfil do curso. Essa carga hor§ria ser§ contada, no SIG@, como ñCarga 

horária livreò (disciplinas eletivas e/ou optativas e/ou atividades 

complementares) no cálculo para integralização do curso.  

Art. 6º - O aluno só poderá solicitar a creditação no histórico escolar de uma 

atividade realizada em um projeto, seja de pesquisa, de ensino ou de 

extensão, uma única vez por semestre letivo, devendo, portanto, em casos em 

que essa atividade possa ser creditada de diferentes maneiras, escolher o tipo 

de atividade a ser creditada. 

Art. 7º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, 

revogadas as disposições em contrário. 

As Atividades Complementares devem possibilitar o reconhecimento, por 

avaliação, de habilidades e competências do aluno, inclusive adquiridas fora da 

Universidade. As Atividades Complementares se orientam a estimular a prática de 

estudos independentes, transversais, opcionais, interdisciplinares, de atualização 

profissional, sobretudo nas relações com o mundo do trabalho, estabelecidas ao longo 

do Curso, notadamente integrando-as às diversas peculiaridades regionais e culturais.  

Para o aluno do Curso de Engenharia de Alimentos, será considerada como 

atividades complementares: participação em programas de Iniciação Científica, 

Monitoria, Participação em projeto de extensão, Participação em Empresas Junior, 

Participação na Organização de Eventos, como por exemplo, as Semanas de Engenharia 

de Alimentos que são realizadas anualmente. Sendo a Carga horária mínima de 30 

horas, equivalendo a 2 (dois) créditos aproveitados no curso.  As Atividades 

Complementares devem ser comprovadas com a respectiva carga horária. O Aluno deve 

cumprir 20% da carga horária total do curso com atividades complementares conforme 

aprovação do Núcleo Docente Estruturante e do Colegiado do Curso.   

 

 

16. Trabalho de Conclusão de Curso 

 

 O Trabalho de Conclusão de Curso será elaborado no último ano, sob orientação 

de um professor escolhido, conforme o Regulamento Geral do Trabalho de Conclusão 

de Curso de Graduação em Engenharia de Alimentos, aprovado pelo Colegiado do 
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Curso de Engenharia de Alimentos em 06 de junho de 2011 e pelo Pleno do 

Departamento de Engenharia Química, anexo ao Projeto Pedagógico do Curso.  

  Na disciplina de Trabalho de Conclusão de Curso (60 horas) o aluno deverá 

concluir a pesquisa e redigir monografia, que será apresentada publicamente e 

submetida à avaliação de uma banca examinadora, conforme regulamento anexo.  

   O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) ou Monografia é obrigatório para 

obtenção do grau de Bacharel em Engenharia de Alimentos. Os trabalhos elaborados 

pelos acadêmicos devem abordar questão, empírica ou teórica, relacionada às temáticas 

específicas do campo Engenharia de Alimentos. O TCC deverá ser individual, inédito e 

elaborado com o objetivo específico de atender à exigência parcial para obtenção do 

grau de Bacharel em Engenharia de Alimentos.  

   As regras específicas sobre a orientação, formatação, apresentação e avaliação 

estão definidas no Regulamento do TCC. 

 

17. Estrutura Curricular (disciplinas, atividades complementares, estágio 

supervisionado, trabalho de conclusão de curso) (Anexo 2). 

 

18. Organograma (Anexo 3) 

 

19. Programas dos Componentes Curriculares (A nexo 4) 

 

 Corpo Docente  

 

A área II conta com um corpo docente formado em sua grande maioria por 

doutores que ministram as disciplinas de formação básica tais como: Matemática, 

Física, Química, Desenho, Processamento de Dados, com larga experiência de ensino e 

também em pesquisa. 

O ciclo profissional será ministrado por professores na sua maioria doutores, 

com experiência profissional relacionada com as áreas do curso.  

Durante o período de existência do curso foram contratados 08 (oito) 

professores, sendo mais 03 (três) em processo final de contratação com início previsto 

em 2013.2. Nas Tabelas abaixo estão listados os professores do Ciclo Básico e Ciclo 

Profissional.  
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Ciclo Básico 

 

 

 

 

 

 

 

Docentes Titulação 

Máxima 

RT Tipo de 

Vínculo 

Empregatício 

 

Formação 

Áreas de Atuação 

(Curriculo Lattes)  

Andiara Valentina Lopes Doutora DE Estatutário Arquitetura e 

Urbanismo 

Arquitetura e Urbanismo 

Antonio Fernando Sousa Doutor DE Estatutário Matemática Geometria e Topologia 

Bernard Bulhões Pedreira Genevois Doutor DE Estatutário Engenharia 

Civil  

Mecânica dos Solos 

Carlos Magno dos Mendes Lopes Doutor DE Estatutário Economia Economia 

Cesar Augusto Rodrigues Castilho Doutor DE Estatutário Física - 

Clécio Clemente de Sousa Silva Doutor DE Estatutário Física Física da Matéria 

Condensada 

Cleide Soares Martins Doutora DE Estatutário Matemática Combinatória 

Edilson Lucena Falcão Filho Doutor DE Estatutário Física Fisica 

Edson Rodrigues de Santana Doutor DE Estatutário Arquitetura e 

Urbanismo 

Arquitetura e Urbanismo 

Eduardo Padrón Hernandez  Doutor DE Estatutário Física Física da Matéria 

Condensada 

Henrique de Barros Correia Vitório Doutor DE Estatutário Matemática Geometria e Topologia 

Henrique José Morais de Araújo Doutor 20h Estatutário Física Geometria e Topologia 

Isaac de Melo Xavier Junior Doutor DE Estatutário Engenharia 
Química 

Físico-Química 

Ivani Malvesti Doutor DE Estatutário Química Química Orgância 

Maria Antonieta Cavalcanti de 

Oliveira 

Mestre DE Estatutário Engenharia  

Elétrica 

Sistemas Elétricos de 

Potência 

Miguel Fidencio Loayza Lozano Doutor DE Estatutário Ciências 

Matemáticas 

Matemática 

Lucio Hora Acioli Doutor DE Estatutário Física Física da Mátéria 
Condensada 

Paulo André da Silva Gonçalves Doutor DE Estatutário Engenharia 

Eletrônica 

Ciência da Computação 

Paulo Marcelo Vieira Ribeiro Doutor DE Estatutário Engenharia 
Civil  

Estruturas 

Wilson Barros Júnior Doutor DE Estatutário Física Física 
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Ciclo Profissional 

 

 

Docentes 

Titulação 

Máxima 

 

RT 

Tipo de 

Vínculo 

Empregatício 

Formação Áreas de Atuação 

(Curriculo Lattes)  

Andrelina Maria 

Pinheiro Santos 

Doutor DE Estatutário Engenharia Química Bioprocessos, Desenvolviemento de 

Novos Produtos, Nanobiotecnologia 

Elisa Soares Leite Doutora DE Estatutário Química Nanocompósitos 

Fernanda Araújo 

Honorato 

Doutora DE Estatutário Química Industrial Química 

Flávia Domingues Mestre 40h CLT Química Bioprocessos/ Polímeros 

Glória Maria Vinhas Doutora DE Estatutário Engenheira Química Bioprocessos 

Humberto Dória Silva Doutorado DE Estatutário Engenharia Elétrica Matemática da Computação 

Iris Eucaris de 
Vasconcelos 

Mestre 20h Estatutário Engenheira Química Projetos 

José Geraldo de 

Andrade Pacheco Filho 

Doutor DE Estatutário Engenharia Química Físico-Química 

José Luiz Spinleli 

Gonçalves Catarino 

Graduação Parci

al 

Estatutário Engenheiro Civil - 

José Maurício dos 
Santos Filho 

Doutor DE Estatutário Química Química 

Jurandir Ferreira Dias 

Junior 

Mestre DE Estatutário Licenciatura Plena em 

Letras 

Educação 

Leandro Danielski Doutor DE Estatutário Engenharia Química Ciência e Tecnologia de Alimentos 

Manuella Batista 

Oliveira 

Doutora DE Estatutário Nutricionista Ciência da Saúde 

Margarida Angélica da 
Silva Vasconcelos 

Doutora DE Estatutário Engenheira de Alimentos Ciência e Tecnologia de Alimentos 

Maria de los Angeles 

Perez Fernandez Palha 

Doutora DE Estatutário Engenharia Química Processos Bioquímicos 

Maria Fernanda 

Pimentel Avelar 

Doutora DE Estatutário Química Química 

Maria José Filgueiras 
Gomes 

Doutorado DE Estatutário Química Química 

Marta Maria Menezes 

Bezerra 

Doutora DE Estatutário Química Industrial  Química/ Meio Ambiental 

Nelson da Cruz 

Monteiro Fernandes 

Doutor DE Estatutário Admnistração de 

Empresas 

Ciências Sociais Aplicadas/ 

Administração. 

Ciências Humanas/Sociologia 

Olga Martins Marques Doutora DE Estatutário Engenharia Química Processos Biotecnológicos 

Otidene Rossiter Sá da 

Rocha 

Doutora DE Estatutário Engenheira Química Ambiental 

Patrícia Moreira 
Azoubel 

Doutora DE Estatutário Engenharia Química Engenharia de Processamento de 
Produtos Agrícolas 

Renan Alex 

Albuquerque Bezerra 

Doutor DE CLT Economia - 

Roberta Madureira da 

Costa 

Mestre DE CLT Turismo Ciências Sociais Aplicadas 

Samara Alvachian 
Cardoso Andrade 

Doutora DE Estatutário Engenharia Química Ciência do Alimento 

Sônia Sousa Melo 

Cavalcanti de 

Albuquerque 

Doutora DE Estatutário Farmácia Processos Industriais de Engenharia 

Química 

Wilson Barros Júnior Doutor DE Estatutário Física Física 
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20. Suporte para Funcionamento do Curso (Anexos 3 e 4) 

 

 O curso proposto utilizar a infraestrutura existente nos Centros de Tecnologia e 

Geociência, particularmente no Departamento de Engenharia Química, no Centro de 

Ciências Exatas e da Natureza, notadamente as instalações da Área II, no Centro de 

Informática e no Centro de Ciências da Saúde, especificamente o Departamento de 

Nutrição.  

 O curso utiliza o Sistema de Biblioteca Central da UFPE, como também as 

Bibliotecas Setoriais dos Centros mencionados. As bibliotecas que são utilizadas pelo 

curso de engenharia de alimentos apresenta um acervo atualizado, com disponibilidade 

de livros para os alunos do curso. E novas aquisições estão sendo realizadas pela 

biblioteca a partir de solicitações enviadas pelos professores do curso (Anexo 3).   

           Está em fase final de licitação o prédio do curso de Engenharia de Alimentos. O 

prédio constará 08 laboratórios (Laboratório de Engenharia de Alimentos, Laboratório 

de Produtos de Origem Animal I ï Leite, Laboratório de Origem Animal II ï Carnes, 

Laboratório de Química Orgânica e Fisico-Quimica, Laboratório de Química Analítica e 

Química Geral e Inorgânica, Laboratório de Bioprocessos, Laboratório de 

Microbiologia), sala para escolaridade, secretária e coordenação do curso.  Na planta 

aprovada para o novo prédio do curso Engenharia de Alimentos contará com estrutura 

para pessoas portadoras de necessidades especiais como plataforma, banheiros 

adaptados tanto no térreo como no primeiro andar (Processo no. 23076.024135/2013-

12).  Este projeto solicitado inicialmente no processo nº 23076.001703/2005-90 

(proposta de criação do curso de engenharia de alimentos). 

 Atualmente o Curso de Engenharia de Alimentos vem utilizando além das 

instalações do Departamento de Engenharia Química, as instalações do Departamento 

de Nutrição e CTG (Centro de Tecnologia e Geociências) para realização das aulas 

teóricas e práticas.  

 

Os laboratórios existentes que dão suporte para o funcionamento do curso estão 

listados a seguir: 

 

¶ Laboratório de Química Geral e Inorgânica (DEQ) 

¶ Laboratório de Materiais Poliméricos (DEQ) 
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¶ Laboratório de Análises de Combustíveis (LAC/DEQ) 

¶ Laboratório de Microbiologia Industrial (DEQ) 

¶ Laboratório de Técnica Dietética (Departamento de Nutrição) 

¶ Laboratório Experimental de Análise de Alimentos Nonete Barbosa Guerra ï 

(LEAAL - Departamento de Nutrição) 

Á Setor de Técnica Dietética e Análise Sensorial 

Á Setor de Físico-Química 

Á Setor de Microbiologia e Microscopia 

 

 

21. Acesso para Pessoas com Deficiência e/ou Mobilidade Reduzida (Decreto n° 

5.296/2004) 

O curso atualmente utiliza as instalações físicas do Departamento de Engenharia 

Química do Centro de Tecnologia e Geociências e do Departamento de Nutrição do 

Centro de Ciências da Saúde UFPE que atende ao referido decreto, e do Departamento 

de Nutrição. Existe projeto em fase final de licitação com instalações específicas para o 

curso de engenharia de alimentos, o qual seguirá totalmente todas as normas em vigor 

em termos de acessibilidade, segurança e demais normas quanto à utilização de espaços 

públicos. Na planta aprovada para o novo prédio do curso Engenharia de Alimentos 

contará com estrutura para pessoas portadoras de necessidades especiais como 

plataforma, banheiros adaptados tanto no térreo como no primeiro andar. 

 

 

22. Sistematica de Apoio ao Discente 

 

A Universidade Federal de Pernambuco, através da Pró-Reitoria para Assuntos 

Estudantis, oferce um conjunto de programas consolidado de apoio pedagógico e 

financeiro aos alunos de graduação. Estes programas estão disponibilizados aos 

estudantes regularmente matriculados na UFPE.   

 

¶ Acessibilidade na Educação Superior 

        O Programa de Acessibilidade na Educação Superior (Incluir) cumpre o disposto 

nos decretos nº 5.296/2004 e nº 5.626/2005 e no edital INCLUIR 04/2008, publicado no 

Diário Oficial da União nº 84, seção 3, páginas 39 e 40, de 5 de maio de 2008, e propõe 
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ações que garantem o acesso pleno de pessoas com deficiência às instituições federais 

de ensino superior.  O Incluir/UFPE tem como principal objetivo fomentar a criação e a 

consolidação do núcleo de acessibilidade na UFPE, o qual responde pela organização de 

ações institucionais que garantam a integração de pessoas com deficiência à vida 

acadêmica, eliminando barreiras comportamentais, pedagógicas, arquitetônicas e de 

comunicação. 

¶ Assistência Estudantil 

         O Programa de Assistência Estudantil é ofertado através de editais semestrais e 

está pautado no Decreto nº 7.234/2010 da Presidência da República, o qual busca 

ampliar as condições para permanência dos jovens, em vulnerabilidade socioeconômica, 

na educação superior pública federal com objetivo de conclusão do curso superior, 

contribuindo para minimizar as desigualdades sociais e regionais favorecendo a inclusão 

social pela educação. O programa consiste em: 

Auxílio Alimentação ï Concessão de isenção total para duas refeições diárias 

(almoço e jantar) no Restaurante Universitário para os estudantes do Campus 

Recife. Nos campi do Agreste e Vitória o auxílio é financeiro no valor total 

correspondente ao custo mensal das duas refeições por estudante para a UFPE. 

Auxílio Creche ï auxílio concedido a estudantes-mães através de vagas para seus 

filhos na Creche Paulo Rosas para o Campus Recife ou auxílio financeiro pago 

durante o período letivo da UFPE para os campi do Agreste de Vitória. 

Auxílio Transporte ï Concessão de auxílio financeiro aos estudantes de graduação 

dos dos campi Recife, Agreste e Vitória para o seu deslocamento  no trecho 

casa/UFPE /casa, possibilitando a frequência às atividades acadêmicas do curso ao 

qual está matriculado. 

Bolsa Emergencial - bolsa temporária concedida a estudantes de graduação que, por 

alguma questão recente e emergencial estão em situação de vulnerabilidade 

socioeconômica e não podem suprir suas despesas para frequentar as disciplinas que 

estão em curso no semestre em andamento. 

Bolsa Permanência ï bolsa que objetiva auxiliar os estudantes de graduação e em 

vulnerabilidade socioeconômica a permanência no curso e desenvolver suas 

atividades curriculares e extracurriculares. 

Moradia Estudantil ï concessão de moradia para estudantes oriundos de cidades 

diferentes das sedes dos campi da UFPE ou outros Estados, em Casa do Estudante 

Universitário (CEU´s) ou auxílio financeiro para este fim. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7234.htm
http://www.ufpe.br/proaes/index.php?option=com_content&view=article&id=359&Itemid=236
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¶ Apoio ao Aprendizado  

Caracteriza-se pela oferta de acompanhamento pedagógico e aparatos didáticos. 

¶ Apoio a Eventos 

Auxílio financeiro a estudantes regularmente matriculados em cursos de graduação da 

UFPE para participação em eventos acadêmicos científicos, tecnológicos, culturais e 

ligados ao movimento estudantil realizado fora da UFPE, sendo a seleção realizada 

através de Edital. 

¶ Apoio ao Esporte 

Concessão de bolsa de incentivo a prática do desporto a estudantes-atletas regularmente 

matriculados nos cursos de graduação da UFPE para auxiliar no treinamento para 

participação em competições locais, regionais e nacionais, atuação na gestão esportiva,  

atrelado ao seu bom desempenho acadêmico. 

¶ Promisaes  

Concessão de auxílio financeiro pagos pelas IES diretamente aos estudantes 

estrangeiros do Programa de Estudantes Convênio de Graduação (PEC-G), que atendam 

aos critérios estabelecidos pela Portaria  nº 745 de 05/06/12. 

¶ Bem-Estar Mental / PROBEM 

Consiste no acompanhamento psicoterápico, psiquiátrico e orientação profissional, em 

parceria com profissionais de saúde, coordenado pela equipe de psicologia da PROAES. 

¶ Curso de Idiomas/NLC 

      Além desses programas, há na Universidade uma representação estudantil central, 

que é o Diretório Central dos Estudantes (DCE), e representações por Curso de 

Graduação, o DA. Para cada uma destas representações há a disponibilização de espaço 

físico e equipamentos para o funcionamento. Por fim, projetos e ações que envolvem a 

EDUCAÇÃO INCLUSIVA têm recebido destaque na instituição.  

 

23. Sistema de Avaliação do Processo de Ensino-Aprendizagem 

A avaliação obedecerá aos critérios oficiais da UFPE (Res. 04/94 do CCEPE) 

hoje em vigor, no que respeito a : 

a) realização de, no mínimo, dois (2) exercícios escolares. Com média aritmética MO; 

b)nota mínima para aprovação por média: MO  = 7 

c) nota mínima pra realizar a prova final: MO = 3; 
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d) média final MF = (MO + PF)/2, onde PF é a nota da prova final; 

e) nota mínima pra aprovação na prova final: PF = 3; 

f) média final mínima pra aprovação: MF = 5; 

g) frequência mínima exigida as aulas: 75% da carga horária total da disciplina. 

 A critério do professor responsável pela disciplina, e constante de sua 

programação (Plano de ensino), divulgada antes do início das aulas, as avaliações 

(exercícios escolares) poderão ser dos seguintes tipos: trabalho prático, seminário, prova 

oral, prova escrita, subjetiva e objetiva, trabalho tipo revisão de literatura (review), em 

grupo ou individual, ou outros, desde que compatibilizados com o tipo de disciplina, 

seus objetivos e evidentemente com o programa desenvolvidos pelo docente. Quando se 

tratar de outro tipo de atividade, a avaliação será feita como indicado abaixo: 

a) Estágio Curricular Obrigatório: serão realizadas duas avaliações: a) media aritmética 

das notas atribuídas pelo Professor Orientador e pelo Supervisor, quando houver , ao 

Relatório do Estágio Curricular Obrigatório; b) média aritmética das notas atribuídas 

por uma Banca que é composta pelo orientador e por dois especialistas da área. A 

aprovação da Banca Examinadora é realizada pelo Colegiado do Curso. O aluno é 

avaliado pelo trabalho escrito e a apresentação oral, em relação ao conteúdo, a clareza, o 

poder de síntese e o domínio do Tema. A nota final será a média aritmética das duas 

médias parciais. 

b) Atividade de Iniciação Cientifica: nota atribuída pelo Professor Orientador, em 

função do desempenho global do aluno nessa atividade especifica documentada por 

cópia do relatório apresentado à agência financiadora da Bolsa de Iniciação Cientifica, 

ou de trabalho (s) aceito (s) para publicação ou apresentação em encontros científicos.  

c) Outras atividades (Estágio não obrigatório e Empresa Junior): nota atribuída pelo 

Professor Orientador. Essas atividades devem ser  documentadas e homologadas pelo 

Colegiado do Curso. 

 

24. Sistema de Avaliação do Projeto Pedagógico do Curso 

A avaliação continuada do Projeto Pedagógico do Curso de Engenharia de 

Alimentos tem com o objetivo atualizar o perfil do curso com as novas perspectivas do 

mercado de trabalho.  As avaliações são realizadas através das observações dos 

seguintes pontos:  

- Processos de discussão dos resultados da avaliação com o corpo docente, corpo 

discente. 
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- Elaboração de propostas e medidas de aperfeiçoamento ou de correção, seja de 

forma individual ou coletiva, porém apreciada e discutida conjuntamente. 

- Implantação das novas propostas e/ou medidas, após a devida apreciação dos 

envolvidos. 

Com os trabalhos que estão sendo realizado com os membros do NDE (Núcleo 

Docente Estruturante), o PPC (Projeto Pedagógico do Curso) vem sendo avaliado, 

discutido, questionado nas reuniões realizadas 02 (duas) vezes por semestre no mínimo. 

Os relatórios que vem sendo elaborados têm como objetivo propor uma atualização das 

ementas, inclusão de disciplinas importantes para a atual realidade do mercado. No final 

dos trabalhos, as propostas serão submetidas para discussão pelo Colegiado do Curso de 

Engenharia de Alimentos e pelo Pleno do Departamento de Engenharia Química para 

sua aprovação, e consequentemente implantação.  

 Também pretende-se implantar sistema de avaliação baseando-se nos seguintes 

critérios: 

1. ENADE: Avaliar a prova em conjunto com o perfil do curso, como objetivo de 

verificar pontos que precisam ser melhorados. Realizar uma análise criteriosa 

com outros Centros de Execelência. 

2. Avaliação dos Resultados do Conceito Preliminar do Cruso (CPC) 

3. Avaliação dos Docentes pelos Discentes 

4. Avaliação dos Resultados da Avaliação in loco do INEP 

 

24.1 Núcleo Docente Estruturante 

       O Núcleo Docente Estruturante (NDE)  do Curso de Engenharia de Alimentos é 

constituindo por professores DE (Dedicação Exclusiva) e com titulação de Doutor. Os 

Professores, listados a seguir, foram designados pela Portaria N.° 2286 de 06 de maio de 

2013, para compor o NDE.  

Nome Função 

Andrelina Maria Pinheiro Santos Docente ï Coordenadora do Curso 

Samara Alvachian Cardoso Andrade Docente ï Vice - Coordenadora do Curso 

Yêda Medeiros Bastos de Almeida Docente 

Sônia Sousa Melo Cavalcanti de Albuquerque Docente 

Fernanda Araújo Honorato Docente 

Leandro Danielski Docente 
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A Resolução nº01 de 17 de junho de 2010-CONAES  que normatiza o 

Núcleo Docente Estruturante que considera a necessidade de permanente 

acompanhamento, atualização e avaliação dos Projetos Pedagógicos dos Cursos de 

graduação. Segundo Resolução, são atribuições do Núcleo Docente Estruturante: 

¶ Assessorar a coordenação do curso de graduação nos processos de 

implantação, execução, avaliação e atualização do Projeto Pedagógico de 

Curso, de modo co-participativo; 

¶ Zelar pela integração curricular interdisciplinar entre as diferentes constantes 

no currículo, contribuindo para a consolidação do perfil profissional do 

egresso do curso; 

¶ Indicar formas de incentivo ao desenvolvimento de linhas de pesquisa e 

extensão, oriundas de necessidades da graduação, de exigência do mercado 

de trabalho e afinadas com as políticas públicas relativas à área de 

conhecimento do curso; 

¶ Zelar pelo cumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais para      os 

Cursos de Graduação. 
 

24.2 Colegiado do Curso  

 

 O Colegiado do Curso foi designado através da PORTARIA N.° 003/2013-DEQ, 

compostos professores e um representante estudantil como listado a seguir:  
 

Nome Função 

Andrelina Maria Pinheiro Santos Docente ï Coordenadora do Curso 

Samara Alvachian Cardoso Andrade Docente ï Vice - Coordenadora do Curso 

Sônia Sousa Melo Cavalcanti de Albuquerque Docente 

Leandro Danielski Docente 

Fernanda Araújo Honorato Docente 

Patrícia Moreira Azoubel Docente 

José Maurício dos Santos Filho Docente 

Elisa Soares Leite Docente - Suplente 

Otidene Rossiter Sá da Rocha Docente - Suplente 

Úrsula Tereza Cordeiro Coutinho Representante Estudantil 

 

O Colegiado de Engenharia de Alimentos segue a Resolução 02/2003 do 

CCEPE, que regulamenta a administração da graduação na Universidade. 



 

30 

 

 

Colegiado reúne-se ordinariamente a cada seis meses. E tem como atribuições 

(Art.7°,  da Resolução 02/2003):  

 

I. Coordenar, orientar, gerir e fiscalizar o funcionamento didático do Curso; 

II. Propor à Pró-Reitoria para Assuntos Acadêmicos: 

a) as disciplinas obrigatórias e eletivas integrantes do currículo do Curso com suas 

respectivas ementas indicativas do conteúdo programático, número mínimo e máximo 

de alunos por turma, cargas horárias, número de créditos e condições especiais de 

creditação, ouvida a instância a que o curso está vinculado; 

b) outras atividades acadêmicas creditáveis para integralização curricular com 

respectivas cargas horárias, número de créditos e condições de creditação; 

c) as alterações da estrutura curricular e do regimento do curso, se pertinente; 

d) a adoção de métodos e processos particulares de orientação e verificação da 

aprendizagem; 

III.  estabelecer o elenco de disciplinas a ser oferecido aos alunos do curso, em cada 

período letivo, bem como as prioridades de matrícula entre os alunos que as pleitearem, 

atendido os limites de vagas; 

IV. acompanhar as atividades docentes e o funcionamento das disciplinas e propor à 

Chefia do Departamento, ou Diretoria do Centro, conforme a pertinência, no interesse 

do curso, a adoção de medidas que julgar necessárias; 

V. oferecer as disciplinas dentro do turno de funcionamento do curso, evitando 

lacunas de horário entre as diversas disciplinas oferecidas, a fim de otimizar o tempo 

utilizado pelos alunos, consultando à Pró-Reitoria para Assuntos Acadêmicos na 

existência de dificuldades para o atendimento dessa providência; 

VI.  homologar as equivalências de disciplinas solicitadas ao seu Curso; 

VII.  dar orientação acadêmica para a escolha das trajetórias gerais e individuais dos 

alunos; 

VIII.  estabelecer critérios para definição e aproveitamento de atividades acadêmicas 

para fins de creditação, incluindo sua forma de avaliação; 

IX. apreciar as sugestões do(s) Pleno(s) do(s) Departamento(s), da Câmara de 

Graduação do Centro e dos alunos, relativas ao funcionamento do curso; 

X. opinar sobre infrações disciplinares estudantis e encaminhá-las, quando for o 

caso, aos órgãos competentes; 

XI.  decidir, em primeira instância, sobre os recursos de alunos, referentes a assuntos 

acadêmicos do curso; 

XII.  seis meses antes do término do mandato do Coordenador e do Vice-Coordenador 

do Curso, instituir a comissão eleitoral que elaborará as instruções e determinará os 

prazos do processo de escolha dos novos ocupantes dessas funções;  

XIII.  submeter as instruções e os prazos do processo eleitoral  mencionados no inciso 

anterior à aprovação da Câmara de Graduação do Centro, para posterior homologação 

da Pró-Reitoria para Assuntos Acadêmicos; 

XIV.  opinar sobre quaisquer outras matérias de interesse do curso que lhe sejam 

encaminhadas por órgãos das Unidades ou da Administração Superior; 
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XV. apoiar o Coordenador do Curso no desempenho de suas atribuições; 

XVI.  opinar sobre a estrutura física e recursos materiais do curso;  

XVII.  desempenhar as demais atribuições que lhes forem determinadas pelo Regimento 

Geral da Universidade, pelos Órgãos Deliberativos Superiores e pelo Regimento do 

Curso. 

 

 

 Parágrafo Único. O colegiado poderá designar docente ou instituir comissão 

especial, de caráter permanente ou transitório, para emitir parecer e/ou decidir sobre 

matérias relacionadas com as suas atribuições, exceto mudanças mencionadas no inciso 

II deste artigo. 

 
 

24.3 Atividades Complementares aprovadas pelo NDE e Colegiado do Curso 

A Resolução 12/2013 do Conselho Coordenador de Ensino, Pesquisa e Extensão 

da Universidade Federal de Pernambuco dispõe sobre os procedimentos para creditação 

de atividades de pesquisa, extensão e monitoria nos Cursos de Graduação da 

Universidade (Anexo 1). As diretrizes fixadas nesta Resolução orientam os colegiados 

de curso e coordenadores de cursos a encaminharem os processos de solicitação de 

creditação destas atividades no currículo dos alunos.  

Para isso, a UFPE disponibiliza aos Cursos, através do sistema acadêmico SIG@ 

e de registros isolados, as informações necessárias para que se proceda com a 

implantação das atividades complementares, quais sejam: participação do aluno em 

projetos de extensão, de iniciação científica e em atividades de monitoria. 

Os artigos da resolução citada que definem os procedimentos necessários para 

creditação destas atividades estão reproduzidos a seguir: 

Art. 2º - Os procedimentos a serem adotados para creditação das atividades 

deverão seguir as seguintes etapas: (1) o(s) professor(es) deverá(ão) cadastrar 

o projeto de pesquisa, extensão ou monitoria na instância competente (Pró-

Reitoria de Pesquisa, Pró-Reitoria de Extensão ou Pró-Reitoria para Assuntos 

Acadêmicos; (2)o(s) alunos(s) deverá(ao) participar das atividades previstas 

no projeto, com acompanhamento sistemático do(s) professor(es); (3) o(s) 

aluno(s) deverá(ão), ao término de sua participação, e até o semestre 

seguinte, elaborar solicitação de creditação da atividade no histórico escolar, 

dirigido ao Colegiado do Curso, e relatório final, atendendo ao modelo 
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estabelecido pela instância onde o projeto está cadastrado (Pró-reitoria de 

Pesquisa, Pró-Reitoria de Extensão ou Pró-reitoria para Assuntos 

Acadêmicos; (4) o(s) professor(es) deverá(ao) elaborar parecer sobre a 

participação do(s) aluno(s) e encaminhar para o Colegiado do Curso, 

anexando os documentos entregues pelo(s) aluno(s). 

Art. 3º - Os critérios para avaliação dos pedidos de creditação deverão ser 

elaborados pelos Colegiados de Curso, dentre os quais deve-se considerar a 

exigência de carga horária mínima de 30 horas para que a atividade seja 

creditada no histórico do aluno e a exigência de que tenha havido, durante a 

execução do projeto, um acompanhamento sistemático dos(s) aluno(s) pelo(s) 

professor(es).  

Art. 4º - O Colegiado do Curso deverá decidir pela aprovação ou reprovação 

da creditação da atividade complementar no histórico escolar do aluno e 

encaminhar para o coordenador do curso, que registrará no SIG@ o tipo de 

atividade complementar (atividade de monitoria, atividade de pesquisa ou 

atividade de extensão), o nome do aluno e a carga horária.  

Art. 5º - O aproveitamento da carga horária para integralização do curso 

dependerá da indicação de carga horária complementar máxima proposta no 

perfil do curso. Essa carga hor§ria ser§ contada, no SIG@, como ñCarga 

hor§ria livreò (disciplinas eletivas e/ou optativas e/ou atividades 

complementares) no cálculo para integralização do curso.  

Art. 6º - O aluno só poderá solicitar a creditação no histórico escolar de uma 

atividade realizada em um projeto, seja de pesquisa, de ensino ou de 

extensão, uma única vez por semestre letivo, devendo, portanto, em casos em 

que essa atividade possa ser creditada de diferentes maneiras, escolher o tipo 

de atividade a ser creditada. 

Art. 7º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, 

revogadas as disposições em contrário. 

As Atividades Complementares devem possibilitar o reconhecimento, por 

avaliação, de habilidades e competências do aluno, inclusive adquiridas fora da 

Universidade. As Atividades Complementares se orientam a estimular a prática de 

estudos independentes, transversais, opcionais, interdisciplinares, de atualização 
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profissional, sobretudo nas relações com o mundo do trabalho, estabelecidas ao longo 

do Curso, notadamente integrando-as às diversas peculiaridades regionais e culturais.  

Para o aluno do Curso de Engenharia de Alimentos, será considerada como atividades 

complementares:  participação em programas de Iniciação Científica, Monitoria, 

Participação em projeto de extensão, Participação em Empresas Junior, Participação na 

Organização de Eventos, como por exemplo, as Semanas de Engenharia de Alimentos 

que são realizadas anualmente. Sendo a Carga horária mínima de 30 horas, equivalendo 

a 2 créditos aproveitados no curso.  As Atividades Complementares devem ser 

comprovadas com a respectiva carga horária. O Aluno deve cumprir 20% da carga 

horária total do curso com atividades complementares conforme aprovação do Núcleo 

Docente Estruturante e do Colegiado do Curso (Anexo I). 
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Anexo I: Portaria do NDE 
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Anexo I: Trecho da Ata da 1ª. Reunião Extraordinário do NDE 

 

 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA QUÍMICA 

COORDENAÇÃO DO CURSO DE ENGENHARIA DE ALIMENTOS 

 

ATA DA REUNIÃO DA 1ª. REUNIÃO 

EXTRAORDINÁRIA DO NÚCLEO 

DOCENTE ESTRUTURANTE DO CURSO 

ENGENHARIA DE ALIMENTOS, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

PERNAMBUCO, REALIZADA NO DIA 22 

DE OUTUBRO DE 2013. 

Aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e dois, às dez horas, teve 

início a Reunião do Núcleo Docente Estruturante do curso de Engenharia de Alimentos. 

Estavam presentes a Coordenadora, Prof.ª Sônia Sousa Melo Cavalcanti de 

Albuquerque, a Vice-Coordenadora, Prof.ª Samara Alvachian Cardoso Andrade e os 

professores, Andrelina Maria Pinheiro Santos, Fernanda Araújo Honorato, Leandro 

Danielski, Yêda Medeiros Bastos de Almeida, membros do Núcleo Docente 

Estruturante (NDE) do curso. A coordenadora iniciou os trabalhos com a leitura da 

pauta da reunião................................................................................................................... 

............................................................................................................................................. 

1.Atualização do Projeto Pedagógico do Curso................................................................. 

............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................ 

Em relação reformulação do Projeto Pedagógico do Curso foi sugerido pela Professora 

Samara Alvachian Cardoso Andrade que fosse analisando o perfil atual e comparasse 

com as normas do MEC, elaborasse uma lista com as disciplinas, reavaliasse plano de 

ensino das disciplinas. Também foi proposta a criação de subcomissões envolvendo os 

professores que ministram as disciplinas para avaliar as ementas. As subcomissões 

ficaram para ser definidas na próxima reunião do NDE com os professores do curso. A 

Profa. Yeda sugeriu que observássemos se este de mudança no perfil do curso seria 

categorizada como parcial ou total, e que deveríamos consultar a PROACAD (Pró-

Reitoria para Assuntos Acadêmicos) para ver as normas. Abordados todos os assuntos 

em pauta, a Prof.ª Sônia Sousa Melo Cavalcanti de Albuquerque encerrou a sessão e eu, 

André Luiz Augusto de Souza Castro, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada 

será assinada pelos presentes. Recife, 23 de outubro de dois mil e doze. 
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Anexo I: Portaria Colegiado 
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Anexo I: Regulamento para Estágio Supervisionado 

 

 

Regulamento para Estágio Supervisionado  ï ES ï aprovado pelo NDE, Colegeiado 

do Curso e Pleno do Departamento de Engenharia Química 

 

 

Art. 1º - O presente regulamento disciplina as atividades de elaboração e defesa 

pública do Estágio Curricular (EC) de Graduação em Engenharia de Alimentos da 

Universidade Federal de Pernambuco (UFPE). 

Art. 2º - Para a obtenção do grau de Bacharel em Engenharia de Alimentos da 

UFPE, o estudante deverá ter o Relatório de Estágio Curricular (REC) devidamente 

aprovado.  

§ 1º - O Estágio Curricular, que é requisito essencial e obrigatório para a 

conclusão do curso, deverá ser constituído de um trabalho individual, apresentado sob a 

forma de um relatório, respeitando o planejamento pedagógico do curso.  

§ 2º - A disciplina de Estágio Curricular terá uma carga horária de 180 horas-

aula, alocadas, no 10º (décimo) período. 

Art. 3º - A Disciplina Estágio Curricular deverá ter um Professor Regente, que 

será responsável por todo processo de operacionalização do REC, sendo, portanto, 

responsável pelo acompanhamento do aluno durante a realização da disciplina. 

§ 1º - O Regente do EC será indicado pelo Pleno do Departamento de 

Engenharia Química. 

C§ 2º - Ao Regente do ES compete: 

 

a) Assegurar que todos os alunos tenham temas de estudo e orientadores; 

b) Acompanhar a realização das diferentes etapas do Estágio de acordo com 

calendários pré-estabelecidos para a referida disciplina; 

c) Registrar as notas da banca examinadora, da parte escrita, da apresentação e 

defesa, no mapa de avaliação de Estagio Curricular.  

 

Art. 4º - O EC deverá ser orientado, obrigatoriamente, por um professor da 

UFPE, em exercício. Quando realizado em Indústria/Empresas ou em outras Instituições 

de Ensino ou Pesquisa deve ser co-orientado por um professor, seja ele da UFPE ou de 

outras Instituições de Ensino Superior, bem como por profissionais portadores de 

diploma de curso de nível superior, que tenham conhecimento suficiente relacionado ao 

tema proposto para o ES.  

 Art. 5º - Cabe ao estudante escolher a área onde desenvolverá o seu trabalho 

bem como indicar o nome de um possível orientador, desde que o mesmo esteja 

disponível para orientar o Estágio. 

Art. 6º - O estudante não poderá utilizar resultados apresentados em pesquisas 

de iniciação científica ou TCC como Estágio. Será permitido que os estudantes que 

desenvolveram uma iniciação científica anteriormente apresentem um projeto de 

reformulação e/ou ampliação deste trabalho, mediante justificativa no projeto de 

pesquisa pelo orientador da IC, que deverá ser o seu orientador no Estágio.  

 

 Art. 7º - A disciplina Estágio Curricular terá como critério de avaliação os 

seguintes conceitos: 

i. APROVADO; 
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ii. APROVADO CONDICIONALMENTE e 

iii.  REPROVADO. 

 

§ 1º - O conceito da parte escrita, da apresentação e defesa deverá ser justificado em 

ata assinada pelos membros da Banca Examinadora. 

§ 2º - O REC é considerado Aprovado quando for atribuída nota maior ou igual a 

sete. 

§ 3º - O REC é considerado Aprovado Condicionalmente quando houver 

necessidade de serem efetuadas algumas alterações indicadas pela Banca Examinadora. 

 

§ 4º - O REC é considerado Reprovado quando a nota obtida na apreciação da 

Banca Examinadora for inferior a sete (7,0). 

§ 5º - No caso da aprovação condicional é concedido ao estudante o prazo de, no 

máximo, quinze dias a contar da data da apresentação oral para o cumprimento das 

exigências da Banca Examinadora.  

Art. 8º - A homologação do REC está condicionada à entrega na Coordenação 

Acadêmica do Curso de uma cópia em CD não regravável, em formato pdf, da versão 

final do Trabalho e declaração do orientador de que foram cumpridas as exigências 

requeridas pela banca examinadora, no caso de haver solicitação de correções. 

Art. 9º - O REC que não estiver autorizado pelo orientador, isto é, que não 

obtiver parecer favorável do mesmo, não pode ser encaminhado à Banca Examinadora. 

Neste caso, o orientador deve comunicar, por escrito, à Coordenação Acadêmica do 

Curso a razão pela qual o estudante não pode apresentar oralmente o relatório no prazo 

previsto.  

Art. 10º - A Banca Examinadora designada para avaliar o Relatório de Estágio 

Supervisionado será composta pelo professor orientador e por mais dois membros, 

professores ou profissionais portadores de diploma de nível superior, que podem ser 

propostos pelo orientador.   

Parágrafo único - O Orientador do EC deverá ser o Presidente da Banca 

Examinadora.  

Art. 11 - A defesa pública do REC ocorrerá em data pré-estabelecida pelo 

professor regente da disciplina e previamente combinado com o aluno e com o 

orientador, no máximo uma semana antes do término do semestre letivo. 

Parágrafo único ï Cada defesa pública terá duração máxima de 90 (noventa) 

minutos com a seguinte distribuição: 

i. O aluno terá 20 (vinte) minutos para a sua apresentação oral; 

ii. Cada Membro da Banca Examinadora terá 15 (quinze) minutos para sua 

arguição, devendo o estudante responder ou prestar informações 

complementares a cada vez.  

 

Art. 12
0
 ï Os casos não tratados no presente Regulamento serão encaminhados 

pelo Professor Regente da disciplina para serem resolvidos, oportunamente, pelo 

Colegiado do Curso de Graduação. 

 

 

Regulamento aprovado em reunião do Colegiado do Curso de Graduação 

em Engenharia de Alimentos, realizada em 13 de Março de 2013. 
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Anexo I: Regulamento para Trabalho de Conclusão de Curso 
 

 

Regulamento para Trabalho de Conclusão de Curso ï TCC ï aprovado pelo NDE, 

Colegeiado do Curso e Pleno do Departamento de Engenharia Química 

 

 

Art. 1º - O presente regulamento disciplina as atividades de elaboração e defesa 

pública do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) de Graduação em Engenharia de 

Alimentos da Universidade Federal de Pernambuco (UFPE). 

 

Art. 2º - Para a obtenção do grau de Bacharel em Engenharia de Alimentos, 

Engenharia Química e Química Industrial da UFPE, o estudante deverá ter o Relatório 

do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) devidamente aprovado.  

 

§ 1º - O TCC, que é se constitui requisito essencial e obrigatório para a colação  

de grau, deverá, deverá ser constituído de um trabalho individual, apresentado sob a 

forma de um relatório, respeitando o planejamento pedagógico do curso.  

 

§ 2º - A disciplina de Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) terá uma carga 

horária de 60 horas-aula, alocadas, no 9º (nono) período para os cursos de Engenharia 

de Alimentos e Engenharia Química e no 10° (décimo) período para o curso de Química 

Industrial. 

 

Art. 3º - A Disciplina Trabalho de Conclusão de Curso deverá ter um Professor 

Regente, que será responsável por todo processo de operacionalização Trabalho de 

Conclusão de Curso (TCC), sendo, portanto, responsável pelo acompanhamento do 

aluno durante a realização da disciplina. 

 

§ 1º - O Regente do TCC será indicado pelo Pleno do Departamento de 

Engenharia Química. 

 

§ 2º - Ao Regente do TCC compete: assegurar que todos os alunos tenham temas 

de estudo e orientadores; acompanhar a realização das diferentes etapas do previstas no 

TCC de acordo com calendários pré-estabelecidos para a referida disciplina; registrar as 

notas da banca examinadora, da parte escrita, da apresentação e defesa.  

 

Art. 4º - O TCC deverá ser orientado, obrigatoriamente, por um professor da 

UFPE, em exercício, podendo ainda ser co-orientado por um professor, seja ele da 

UFPE ou de outras Instituições de Ensino Superior, bem como por profissionais 

portadores de diploma de curso de nível superior, que tenham conhecimento suficiente 

relacionado ao tema proposto para o TCC.  

 

 § 1º - O orientador do TCC e o Co-orientador, quando houver, devem ser 

aprovados pelo Colegiado do Curso. 

 

 § 2º - Cada professor poderá, no máximo, orientar ou co-orientar 03 (três) 

Trabalhos de Conclusão de Curso, em cada semestre letivo.  
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 Art. 5º - Cabe ao estudante escolher a área onde desenvolverá o seu trabalho 

bem como indicar o nome de um possível orientador, desde que o mesmo esteja 

disponível para orientar a monografia. 

 

Art. 6º - O estudante não poderá utilizar resultados apresentados em pesquisas 

de iniciação científica como TCC. Será permitido que os estudantes que desenvolveram 

uma iniciação científica anteriormente apresentem um projeto de reformulação e/ou 

ampliação deste trabalho, mediante justificativa no projeto de pesquisa pelo orientador 

da IC, que deverá ser o seu orientador no TCC.  

 

Parágrafo único ï O projeto poderá ser proposto pelo orientador ou pelo 

próprio estudante, sendo apresentado oralmente aos professores designados peloPleno 

do Departamento para reger e ministrar a disciplina. Os projetos serão defendidos nas 

datas indicadas, em sala de aula, com a presença de todos os estudantes matriculados na 

disciplina TCC. Não pode ser encaminhada a banca examinadora a Monografia que ão 

estiver autorizada pelo orientador, isto é, que não obtiver parecer favorável do mesmo. 

Neste caso, o orientador deve comunicar por escrito, à Coordenação Acadêmica do 

Curso a razão pela qual o estudantes não pode apresentar oralmente a monografia no 

prazo previsto. 

 

 Art. 7º - A disciplina Estágio Curricular terá como critério de avaliação os 

seguintes conceitos: APROVADO; APROVADO CONDICIONALMENTE e 

REPROVADO. Justificando em ata assinada pelos membros da Banca Examinadora. O 

TCC é considerado Aprovado quando for atribuída nota maior ou igual a sete. É 

considerado Aprovado Condicionalmente quando houver necessidade de serem 

efetuadas algumas alterações indicadas pela Banca Examinadora. O TCC é Reprovado 

quando a nota obtida na apreciação da Banca Examinadora for inferior a sete (7,0). No 

caso da aprovação condicional é concedido ao estudante o prazo de, no máximo, uma 

semana a contar a data da apresentação oral para o cumprimento das exigências da 

banca examinadora. 

 

 Art. 8º - A homologação do TCC está condicionada à entrega na Coordenação 

Acadêmica do Curso de uma  cópia impressa e em CD não regravável, em pdf, da 

versão final da Monografia e declaração do orientador de que foram cumpridas as 

exigências requeridas pela banca examinadora, no caso de haver solicitação de 

correções. 

 

Art. 9º - A banca examinadora será composta pelo professor orientador e, por mais 

dois professores, que podem ser propostos pelo orientador e homologado pelo 

Colegiado do Curso. 

 

§ 1º - A Banca Examinadora designada para avaliação do Trabalho de Conclusão de 

Curso deverá ser composta por dois professores do Departamento e um professor 

externo ou profissional portador de diploma de nível superior.  

§ 2º - O orientador do TCC deverá ser o Presidente da Banca Examinadora. 

 

Art. 10º - A defesa pública do Trabalho de Conclusão de Curso ocorrerá em data 

pré-estabelecida pelo Coordenador do TCC, pelo menos duas semanas antes do término 

do semestre letivo.  
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Parágrafo único ï Cada defesa pública terá duração máxima de 50 (cento e 

quinze) minutos com a seguinte distribuição: O aluno terá 20 (vinte) minutos para a sua 

apresentação oral; cada Membro da Banca Examinadora terá 10 (dez) minutos para sua 

arguição, devendo o estudante responder ou prestar informações complementares a cada 

vez.  

Art. 12
0
 ï Os casos não tratados no presente Regulamento serão encaminhados 

pelo Coordenador do TCC para serem resolvidos, oportunamente, pelo Colegiado do 

Curso de Graduação. 

 

 

Regulamento aprovado em reunião conjunta dos Colegiados dos Cursos de 

Engenharia Química, Engenharia de Alimentos e Química Industrial, realizada em 

06/11/2009. 
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Anexo I: Ata Aprovação Atividades Complementares 

 

 
 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO  

CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS  

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA QUÍMICA  

COORDENAÇÃO DO CURSO DE ENGENHARIA DE ALIMENTOS  

 

 

TRECHO DA ATA DA REUNIÃO 

ORDINÁRIA DO COLEGIADO  DO 

CURSO DE ENGENHARIA DE 

ALIMENTOS, DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO, 

REALIZADA NO DIA 30 DE ABRIL DE 

2013. 

 

 

Aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e treze, às dezessete horas e trinta 

minutos, teve início a Reunião Colegiado do curso de Engenharia de Alimentos. 

Estavam presentes a Coordenadora, Prof.ª Andrelina Maria Pinheiro Santos, a Vice-

Coordenadora, Prof.ª Samara Alvachian Cardoso Andrade e os professores, Fernanda 

Araújo Honorato, Leandro Danielski, Sônia Sousa Melo Cavalcanti de Albuquerque, 

José Maurício dos Santos Filho, Patrícia Moreira Azoubel e Elisa Soares Leite, 

membros do colegiado do curso. A coordenadora apresentou a pauta da 

reunião:................................................................................................................................

................................................................................................................................. 

2. Atividades Complementares. O Colegiado aprovou como Atividades 

Complementares: Iniciação Científica; Participação em Eventos com ou sem 

Apresentação de Trabalhos, Participação em Comissão Organizadora de Eventos; 

Estágio Extra-Curricular; Participação em Empresa Júnior; Monitoria; Participação em 

projetos de extensão; Outras atividades que seriam avaliados pelo colegiado do curso de 

Engenharia de Alimentos................................................................................................ 

Abordados todos os assuntos em pauta, a professora Andrelina Maria Pinheiro Santos 

encerrou a sessão e eu, André Luiz Augusto de Souza Castro, lavrei a presente ata, que 

após lida e aprovada será assinada pelos presentes. Recife, dois de maio de dois mil e 

treze. 
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Anexo I: Resolução Normas Complementares de Avaliação de Aprendizagem 

 

Resolução N°. 04/94/CCEPE de dezembro de 1994  

Estabelece normas 

complementares de avaliação de 

aprendizagem e controle da 

freqüência nos Cursos de 

Graduação. 

O Conselho Coordenador de Ensino, Pesquisa e Extensão, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67 do Regimento Geral da Universidade, e 

CONSIDERANDO 

- a necessidade de atualização e aprimoramento dos critérios adotados 

na Resolução nº. 04/87, cuja redação em alguns artigos dá margem a 

diferentes interpretações; 

- a dinâmica que é preciso imprimir aos serviços de registro de notas e 

de frequência, respeitando as particularidades de cada curso ou área 

dentro da autonomia didática dos professores universitários, 

RESOLVE 

Art. 1°. - A avaliação de aprendizagem será feita por disciplina, 

abrangendo, simultaneamente, os aspectos de frequência e de aproveitamento. 

Art. 2°. - A frequência às atividades escolares é obrigatória, 

respeitados o turno e o horário previstos para a disciplina, considerando-se reprovado o 

aluno que não tiver comprovada sua participação em pelo menos 75% (setenta e cinco 

por cento) das aulas teóricas ou práticas computadas separadamente, ou ao mesmo 

percentual de avaliações parciais de aproveitamento escolar. 

Art. 3°. - A avaliação de aproveitamento será feita:  

I  - Ao longo do período letivo, mediante verificações parciais, sob 

forma de provas escritas, orais ou práticas, trabalhos escritos ou de campo, seminários, 
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testes ou outros instrumentos constantes no plano de ensino elaborado pelo professor e 

aprovado pelo Departamento Acadêmico em que está lotada a disciplina. 

II - Ao fim do período letivo, depois de cumprido o programa da 

disciplina, mediante verificação do aproveitamento de seu conteúdo total, sob a forma 

de exame final. 

Parágrafo Único -  A avaliação de aproveitamento será expressa em 

graus numéricos de 0,0 (zero) a 10,0 (dez), sempre com um dígito à direita da vírgula, 

atribuídos a cada verificação parcial e no exame final. 

Art. 4°. - As verificações parciais deverão ser previstas, em forma e 

data de realização, no plano de ensino da disciplina, comunicadas aos alunos no início 

do período letivo, e sua quantidade será de pelo menos duas. 

Parágrafo Único - Após o julgamento da última verificação parcial 

será extraída a média parcial de cada aluno, na forma preconizada no plano de ensino 

daquele período. 

Art. 5°. - O aluno que comprovar o mínimo de frequência estabelecido 

no art. 2º. o. desta Resolução e obtiver uma média parcial igual ou superior a 7,0 (sete) 

será considerado aprovado na disciplina com dispensa do exame final, tendo registrada 

a situação final de APROVADO POR MÉDIA em seu histórico escolar, e a sua Média 

Final será igual à Média Parcial. 

Art. 6°. - Comprovado o mínimo de frequência estabelecido no art. 2º. 

desta Resolução, o aluno será considerado APROVADO na disciplina se obtiver 

simultaneamente: 

I  - Média parcial e nota do exame final não inferiores a 3,0 (três); 

II  - Média final não inferior a 5,0 (cinco) 

Parágrafo Único - A Média Final será a  Média aritmética entre a 

Média Parcial e a nota do Exame Final. 

Art. 7°. - Terão critérios especiais de avaliação as disciplinas abaixo 

discriminadas: 

I  - Prática de Educação Física - serão considerados aprovados os 

alunos que comprovarem o mínimo da frequência às aulas estabelecido no art. 2º. desta 

Resolução; 

II  -  Estágio Curricular - será observado o que estabelece a Resolução 

nº. 02/85 do C.C.E.P.E; 
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III  - Disciplinas que envolvam elaboração de projetos, monografias, 

trabalho de graduação ou similares, terão critérios de avaliação definidos pelos 

respectivos Colegiados do Curso. 

Art. 8°. - Poderá ser concedida 2ª. chamada exclusivamente para 

exame final ou para uma avaliação parcial especificada no plano de ensino da disciplina. 

§ 1°. - A concessão de 2ª. chamada dependerá da justificativa 

apresentada, com documentação comprobatória, para a falta do aluno na data prevista, 

mediante requerimento entregue ao coordenador do curso ou da área dentro do prazo de 

05 (cinco)  dias úteis decorridos da realização da prova pela sua turma. 

§ 2°. - Deferido o requerimento, com base na Legislação Federal 

específica, a 2ª. chamada deverá ser realizada dentro do prazo de 08 (oito) dias, 

contados a partir da última avaliação parcial, abrangendo todo o conteúdo programático 

da disciplina. 

Art. 9°. - Ao aluno será permitido requerer até duas revisões de 

julgamento de uma prova ou trabalho escrito, por meio de pedido encaminhado ao 

coordenador do curso ou da área. 

§ 1°. - A primeira revisão deverá ser requerida dentro do prazo de 02 

(dois) dias úteis, contados da divulgação das notas, e será feita pelo mesmo professor 

que emitiu o julgamento inicial, em dia, hora e local divulgados com antecedência de 2 

(dois) dias, de modo a permitir a presença do requerente ao ato de revisão. 

§ 2°. - A primeira revisão deverá ser procedida dentro do prazo de 5 

(cinco) dias úteis contados do deferimento do pedido, cabendo novo recurso do aluno 

dentro de 02 (dois) dias úteis seguintes à divulgação de seu resultado, que poderá 

implicar em aumento, diminuição ou manutenção da nota. 

§ 3°. - A segunda revisão será realizada por uma Comissão composta 

pelo professor responsável pelo primeiro julgamento e por 2 (dois) outros professores 

da mesma disciplina indicados pelo Departamento no qual está lotada a disciplina, ou, 

na falta destes, por professores de disciplinas afins, ouvida a Coordenação do Curso. 

§ 4°. - A segunda revisão deverá ser realizada dentro do prazo de 15 

(quinze) dias, contados do encaminhamento do requerimento ao Departamento 

competente, em dia, hora e local divulgados com antecedência de 02 (dois) dias, de 

modo a permitir a presença do requerente ao ato de revisão, e a nota definitiva da prova 

revista será a média aritmética das notas atribuídas pelos 3 (três) componentes da 

comissão revisora. 



 

47 

 

Art. 10 - As notas atribuídas pelo professor a cada avaliação de 

aprendizagem devem ser divulgadas aos alunos dentro do prazo de 7 (sete) dias, 

contados de sua realização, e as médias parciais dentro desse mesmo prazo, contado da 

realização da última verificação parcial programada para a turma. 

§ 1°. - O exame final só poderá ser realizado após transcorridos 02 

(dois) dias úteis da divulgação da média parcial. 

§ 2°. - As notas do exame final e o quadro com as médias finais 

calculadas deverão ser entregues pelo professor à escolaridade dentro do prazo de 7 

(sete) dias, contados da realização do exame final. 

§ 3°. - As disciplinas referidas nos incisos II e III do art. 7º. terão 

prazos de entrega para o resultado de suas avaliações determinados pelos Colegiados de 

Curso. 

§ 4°. - A inobservância dos prazos deste artigo deverá ser comunicada 

pelo Coordenador do Curso ou da Área ao Chefe do Departamento de lotação da 

disciplina para que este, após ouvir o professor responsável, decida pelo pedido de 

aplicação das sanções disciplinares regimentalmente previstas. 

Art. 11 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho 

Coordenador de Ensino, Pesquisa e Extensão (CCEPE). 

Art. 12 - Esta Resolução entrará em vigor no 1º. semestre letivo de 

1995, revogando as Resoluções nº. 02/80, 06/82 e 04/87 e todas as disposições em 

contrário. 

Aprovada na 6ª. Sessão Ordinária, do exercício de 1994, do Conselho 

Coordenador de Ensino, Pesquisa e Extensão, realizada em 23 de dezembro. 

Presidente: Prof. ÉFREM DE AGUIAR MARANHÃO  
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Anexo I: Procedimentos para creditação de atividades complementares 

 

 

 

 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO  

CONSELHO COORDENADOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 12/2013 
 
 
 
 

EMENTA: Dispõe sobre procedimentos para 

creditação de atividades 

complementares nos Cursos de 

Graduação da UFPE.  

 
 
 

O CONSELHO COORDENADOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

da Universidade Federal de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 25 do Estatuto desta Universidade.  

 
 
CONSIDERANDO:  
 
- a Resolução CNE/CP nº 02/2002 que institui que a carga horária dos 

cursos de licenciatura será efetivada mediante a integralização mínima de 2800 
(duas mil e oitocentas) horas, das quais 200 (duzentas) horas devem ser voltadas 
para atividades complementares; 

 
- a Resolução CNE/CP nº 01/2006 que institui que a carga horária do curso 

de Pedagogia (licenciatura) será efetivada mediante a integralização mínima de 
3200 (três mil e duzentas) horas, das quais 100 (cem) horas devem ser voltadas 
para atividades complementares; 

 
- a Resolução CNE/CES nº02/2007 que institui a carga horária mínima e 

procedimentos relativos à integralização e duração dos cursos de graduação, 
bacharelados, na modalidade presencial, e estabelece que os estágios e atividades 
complementares não deverão exceder a 20% (vinte por cento) da carga horária 
total do curso, salvo nos casos de determinações legais em contrário; 

 
- a Resolução CNE/CES nº 04/2009 que dispõe sobre carga horária mínima 

e procedimentos relativos à integralização e duração dos cursos de graduação da 
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área de saúde, bacharelados, na modalidade presencial, e estabelece que os 
estágios e atividades complementares não deverão exceder a 20% (vinte por cento) 
da carga horária total do curso, salvo nos casos de determinações específicas 
contidas nas respectivas Diretrizes Curriculares; 

 
- as atividades complementares têm a finalidade de enriquecer o processo 

de ensino-aprendizagem, privilegiando a complementação da formação social e 
profissional, e o que deve caracterizar este conjunto de atividades é a flexibilidade 
de carga horária semanal, com controle do tempo total de dedicação do estudante 
durante o semestre ou ano letivo, de acordo com o Parecer do CNE/CES nº 
492/2001; 

 
- a possibilidade de validação da participação do estudante da UFPE em 

atividades complementares, realizadas desde o seu ingresso no curso, para fins de 
integralização de carga horária nos diversos cursos de graduação da UFPE; 

 
- a necessidade de disciplinar os procedimentos e fixar diretrizes que 

orientem os colegiados de curso e coordenadores de cursos nos processos de 
creditação de atividades complementares; 
 
 RESOLVE:  
 

Art. 1º Serão creditadas no histórico escolar dos alunos da Graduação, 
como atividades complementares, mediante os procedimentos descritos nesta 
Resolução, as atividades de pesquisa, extensão, monitoria, estágios não 
obrigatórios, bem como os casos especificados nos incisos a seguir:  

I ï Participação em comissão coordenadora ou organizadora de eventos 
acadêmicos ou científicos, promovidos por IES ou Entidades científicas ou 
profissionais; 
II ï Participação como ouvinte em cursos, congressos, encontros, seminários e 

assemelhados;  
III ï Apresentação de trabalhos em cursos, congressos, encontros, seminários 
e assemelhados,; 
IV ï Atividades de representação discente junto aos órgãos da UFPE e outros, 

de interesse público, mediante comprovação de no mínimo 75% (setenta e 
cinco por cento) de participação efetiva durante o seu período de realização; 
V ï Ficam excluídas as atividades de prestação de serviços que envolvam 
remuneração e outros. 
 
§ 1° As atividades acadêmicas (bolsistas e voluntários) a que se refere o caput 

deste artigo são: Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID), 
Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica (PIBIC), Programa de 
Educação Tutorial (PET), Programa de Educação pelo Trabalho para a Saúde (PET-
Saúde), Programa Institucional de Bolsa de Extensão (PIBEX), Ensino a Distância 
(EaD), Bolsa de Incentivo Acadêmico (BIA), Programa de Iniciação em 
Desenvolvimento Tecnológico e Inovação (PIBITI), Programa Integrado de Pesquisa, 
Ensino e Extensão (PIPEX), Empresas Júnior, entre outros Programas de 
desenvolvimento profissional com atividade na área de formação do estudante, bem 
como demais bolsas acadêmicas desenvolvidas no âmbito da UFPE ou Agências de 
Fomento. 

 
§ 2° Os estágios não obrigatórios a que se refere o caput deste artigo 

deverão ser realizados na área de formação do estudante e apenas serão 
contabilizados como atividades complementares quando atenderem aos requisitos 
previamente definidos pelo Colegiado de Curso. 
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§ 3° Outras atividades, bem como a carga horária a ser creditada, poderão 

ser consideradas como complementares mediante a elaboração de normas internas 
aprovadas pelo Colegiado do Curso, ouvido o respectivo Núcleo Docente 
Estruturante (NDE), a serem incluídas no PPC, obedecendo-se ao seu caráter 
acadêmico, extensionista, científico, artístico, cultural e técnico. 

 
§ 4° Caberá aos Colegiados dos Cursos, a partir da consolidação de normas 

internas, ouvido o respectivo Núcleo Docente Estruturante (NDE), atendendo às 
peculiaridades de cada curso: 

I ï regulamentar as atividades acadêmicas fora do âmbito da UFPE; 
II ï regulamentar os percentuais máximos de cada categoria de atividade 
complementar e seu cronograma no decorrer do curso. 

 
Art. 2º Os procedimentos para a creditação de atividades complementares 

de pesquisa, extensão, monitoria, estágios não obrigatórios, bem como de 
atividades acadêmicas no âmbito da UFPE, no histórico escolar do aluno de 
Graduação, observarão as etapas a seguir:  

I ï O(s) professor(es) deverá(ão) cadastrar a atividade acadêmica da UFPE, da 
qual participará o aluno, junto à Pró-Reitoria competente (Pró-Reitoria para 
Assuntos de Pesquisa e Pós-Graduação, Pró-Reitoria de Extensão ou Pró-
Reitoria para Assuntos Acadêmicos); 
 
II ï O(s) aluno(s) deverá(ão) participar das etapas previstas na atividade, com 
acompanhamento sistemático do(s) professor(es) ou supervisor(es); 
 
III ï O(s) aluno(s) deverá(ão), ao término de sua participação na atividade até o 
último semestre letivo do curso, solicitar, mediante requerimento, a creditação 
no histórico escolar, dirigida a Coordenação do Curso, acompanhada de 
declaração/certificado de conclusão da atividade emitida pela Pró-Reitoria 
responsável pelo evento; 
 
IV ï A Coordenação do Curso, após apreciação da solicitação, registrará, no 
sistema de gestão acadêmica vigente, a creditação da atividade complementar, 
especificando a sua categoria;  
 

§ 1° As atividades de representação discente serão comprovadas mediante 
cópia das atas das reuniões ou certidões expedidas pelo órgão responsável. 

 
§ 2° Casos omissos deverão ser avaliados pelo Colegiado do Curso. 
 
Art. 3º Para as atividades mencionadas no art. 1Á, ñIò, ñIIò, ñIIIò e ñIVò, quando 

realizadas fora do âmbito da UFPE, o documento comprobatório deverá ser emitido 
pelo órgão ou entidade responsável pelo evento, observando-se o procedimento 
descrito nos incisos ñIIIò, ñIVò e ñVò do artigo antecedente. 
 

Art. 4º Cada requerimento de creditação deverá ser acompanhado de 
documentos comprobatórios de carga horária mínima de 15 (quinze) horas de 
atividades complementares. 

 
§ 1° A creditação da carga horária dar-se-á conforme expresso na 

declaração/certificado da atividade validada, não devendo ultrapassar a carga 
horária máxima, referente às atividades complementares, indicada no perfil do 
curso ao qual o estudante esteja vinculado. 
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§ 2º A carga horária de que trata o parágrafo anterior será contabilizada, no 
sistema de gestão acadêmica vigente, como ñcarga hor§ria livreò (atividades 
complementares). 

 
§ 3º No caso de uma atividade não alcançar a carga horária mínima para 

creditação, poderá ser somada a outra de mesma natureza ou correlata, devendo 
ser o fato anotado no sistema de gestão acadêmica vigente no campo das 
descrições da atividade.  

 
§ 4º O requerente responderá por documentos que não correspondam à 

realidade, inclusive criminalmente. 
 
Art. 5º Nos casos em que a atividade puder ser creditada de diferentes 

maneiras, o aluno deverá escolher a categoria de atividade a ser creditada, 
somente podendo registrá-la uma única vez.  

 
Art. 6º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, 

revogada a Resolução n° 6/2005-CCEPE, assegurado o crédito transitório das 
atividades complementares já realizadas. 

 
 
 
 
APROVADA NA 1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO COORDENADOR 
DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO-CCEPE, REALIZADA NO DIA 23 DE MAIO 
DE 2013. 
 
 
 
 
 
Presidente:       Prof. ANÍSIO BRASILEIRO DE FREITAS DOURADO 

Reitor 
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Anexo I: Sistematica Concretização e Avalição 

 

Sistemática de Concretização e Avaliação do Projeto Pedagógico 
 

 Na implantação do Curso, em 2009, foram estabelecidas metas a para a 

concretização do Projeto Pedagógico do Curso. Nestes útlimos anos foram atingidas as 

seguintes metas: 

 

I. Abertura de 35 vagas em entrada única, diurno, no final de 2008, para iniciar 

em 2009. 

 

O curso vem oferecendo 35 vagas em entrada única. Em reunião do Colegiado 

(Anexo I) foi aprovado que fosse oferecida 10 vaas na segunda entrada do 

vestibular 2012. . 

 

II. Construção de salas de aula (4) e a parte administrativa ï Inicio proposto em 

2009; e III.  Construção de 3 (três) laboratórios (Laboratório de físico química; 

Laboratório de origem animal e Laboratório de origem vegetal), iniciando em 

2010; d) contratação de novos professores, inicialmente 4(quatro) na área de 

analise sensorial (1), Controle de Qualidade (1) e Tecnologia de Alimentos (2) em 

2010. 

 

A abertura pública do edital para construção do prédio de Engenharia de 

Alimentos ocorrerá no dia 25 de setembro de 2013. Prédio de Engenharia de 

Alimentos contará com 04 salas com capacidade de 50 alunos, 08 laboratórios 

(Laboratório de Engenharia de Alimentos, Laboratório de Produtos de Origem 

Animal ï Leite, Laboratório de Origem Animal ï Carnes, Laboratório de 

Origem Vegetal, Laboratório de Química Orgânica e Físico-química, 

Laboratório de Química Geral e Inorgânica e Química Analítica), sala para 

escolaridade, secretaria, sala para coordenação.   

III.  Criação do Núcleo Docente Estruturante e Colegiado do Curso 

As duas metas foram alcançadas com a atuação do Núcleo Docente Estruturante 

e do Colegiado na reforma do perfil do curso, discussão de estratégias de 
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avalição do desempenho do docente pelo discente e, Avaliação do Projeto 

Pedagógico do Curso. 

IV. Contratação de docentes. 

Nos últimos anos foram contratados 08 (oito) docentes todos com Doutorado e 

regime de trabalho de dedicação exclusiva. Em 2013 serão contrato mais 03 

(três) professores.  

V. Contratação de técnicos para atuar no curso  

Foram contratados 01 (um) técnico administrativo e 03 (três) técnicos para 

auxiliar nos laboratórios didáticos. 

 

VI. Aquisição de Equipamentos para o Curso de Engenharia de Alimentos 

Em 2011 foram adquiridos através de processo de licitação (pregão) té o 

momento 66 equipamentos, um total de 430 itens (Anexo 3). Em pregão 

realizado em 2012 12 equipamentos. Para 2013 pretende-se adquirir 08 (oito) 

equipamentos ï módulos de refrigeração, secagem, perda de carga, etc. Edital 

que deverá ser aberto ao público em outubro de 2013.  

 

VII. Aquisição de livros 

Os professores estão sempre realizando solicitações para aquisição de livros ao 

setor de compras da Biblioteca Central da UFPE, órgão encarregado de realizar 

as aquisições.  Em 2010-2012 foram solicitados mais de 25 títulos. Em 2012-

2013 mais de 50 títulos de livros foram encaminhados pelos professores para 

aquisição. 

 

VIII.  Visibilidade do Curso no Estado de Pernambuco e na Região Nordeste 

Como proposta para aumentar a visibilidade do curso foram estabelecidas 

algumas metas que já vem sendo aplicada com boa resposta. A Divulgação do 

curso de Engenharia de Alimentos vem sendo realizada através  página do curso 

(http://goo.gl/ctlQNl)  depositada no site da Universidade Federal de 

Pernambuco e da COVEST, eventos  organizados pela UFPE como 

EXPOUFPE, meios de comunicação local e  comunicação  digital: i) blog: 

http://engenhariadealimentos-ufpe.blogspot.com.br/; ii) facebook: Engenharia 

De Alimentos Ufpe e, iii) twitter: @EngAliUFPE.  

 

http://goo.gl/ctlQNl
http://engenhariadealimentos-ufpe.blogspot.com.br/
https://pt-br.facebook.com/engalimentos.ufpe
https://pt-br.facebook.com/engalimentos.ufpe
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ANEXO 2 
Perfil Curricular 4001 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 



 

55 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO - PRÓ-REITORIA PARA ASSUNTOS 

ACADÊMICOS 

CURRÍCULO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM 

(PERFIL 4001/1) - Válido para os alunos ingressos a partir de 2009 
 
 

 
  

 

 Componentes Obrigatórias C.H. 

Semanal 

C
ré

d
ito

s
 

C
.H

.  T
o

ta
l 

  

Sigla 

Depto. 

Ciclo Geral T P Pré-Requisitos Co-

Requisitos 

CI106 Mecânica Geral 1 04 0 04 60 - MA128 

DE004 Introdução ao Desenho 02 02 04 60 - - 

ET101 Estatística I 04 0 04 60 MA027 - 

FI 006 Física Geral 1 04 0 04 60 - - 

FI007 Física Geral 2 04 0 04 60 FI006 MA027 

FI021 Física Experimental 1 0 03 03 45 FI006 FI007 

FI108 Física Geral 3 04 0 04 60 FI007 MA128 

FI122 Física Experimental 2 0 03 03 45 FI108;FI021 FI109 

IF165 Computação eletrônica 02 02 04 60 - - 

IF215 Calculo Numérico 04 0 04 60 MA027;IF165 - 

IN701 Introdução as Engenharias 04 0 04 60 - - 

MA026 Calculo Diferencial e Integral 1 04 0 04 60 - - 

MA027 Calculo Diferencial e Integral 2 04 0 04 60 MA026 - 

MA036 Geometria Analítica 04 0 04 60 - - 

MA046 Álgebra Linear I 04 0 04 60 MA036 - 

MA128 Calculo Diferencial e Integral 3 04 0 04 60 MA027 MA046 

MA129 Calculo Diferencial e Integral 4 04 0 04 60 MA128  

OF011 Química Geral 1 04 0 04 60 - - 
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 Componentes Obrigatórias C.H. 

Semanal 

C
ré

d
ito

s
 

C
.H

.  T
o

ta
l 

  

Sigla 

Depto. 

Ciclo Profissional T P Pré-Requisitos Co-

Requisitos 

EQ695 Metodologia Cientifica 02 0 02 30 - - 

EQ663 Química Geral e Inorgânica 02 04 04 90 QF011 - 

DE259 Desenho de Maquinas 2 01 03 02 60 DE004 - 

EQ630 Química Analitica 04 0 04 60 EQ663 - 

RQ633 Química Analítica Experimental 0 02 01 30 EQ630 - 

EQ664 Química Orgânica 04 02 06 90 EQ663 - 

EQ665 Quimica de Alimentos 02 02 04 60 EQ664 - 

EQ666 Bioquímica de Alimentos 02 02 04 60 EQ664 - 

EQ667 Engenharia Bioquimica 02 01 03 45 EQ670 - 

EQ668 Termodinâmica Química 02 02 04 60 EQ663 MA027;FI007 

EQ 669 Físico-Quimica 02 02 04 60 EQ668  

EQ670 Fundamentos da Biologia 03 0 03 45 - - 

EQ671 Fundamentos da Microbiologia 01 03 02 60 EQ670 - 

EQ672 Microbiologia de Alimentos 02 02 04 60 EQ671 - 

NU533 Nutrição Básica 03 0 03 45 EQ666 - 

EQ673 Higiene Industrial e Legislação de Alimentos 03 0 03 45 EQ671 - 

EQ674 Analise de Alimentos 01 04 05 75 EQ630 - 

EQ675 Controle de Qualidade na Indústria de 

Alimentos 

01 03 04 60 ET101, EQ671; 

EQ674; EQ657. 

- 

NU534 Analise Sensorial 02 02 04 60 ET101 - 

EQ676 Princípios de Conservação de Alimentos 04 0 04 60 EQ671, EQ682 - 

EQ677 Matérias-Primas Agropecuárias 02 02 04 60 EQ671 - 

EQ678 Segurança Industrial 02 0 02 30 -  

EQ679 Tratamento de Efluentes Industrias 03 0 03 45 EQ671  

EQ680 Projetos na Indústria de Alimentos 02 02 04 60 AD200 - 

EQ681 Processos Fermentativos 02 02 04 60 EQ671 - 

EQ682 Operações Unitárias 1 04 0 04 60 MA129  

EQ683 Operações Unitárias 2 04 0 04 60 EQ683 - 

EQ684 Otimização de Processos Químicos 03 0 03 45 EQ690 - 

EQ703 Sociologia e Legislação 02 0 02 30 -  

EQ685 Desenvolvimento de novos produtos 02 0 02 30 EQ677 - 

EQ686 Análise e Controle de Processos 02 02 04 60 EQ690 - 

EQ687 Laboratório de Engenharia de Alimentos 1 0 03 03 45 EQ691 - 

EQ688 Laboratório de Engenharia de Alimentos 2 0 03 03 45 EQ687 - 

EQ657 Controle Estatístico 02 0 02 30 ET101 - 

EQ690 Fenômenos de Transportes 1 03 0 03 45 MA129 - 

EQ691 Fenômenos de Transportes 2 04 0 04 60 EQ690 - 

EQ692 Fenômenos de Transportes 3 04 0 04 60 EQ691 - 

EQ693 Tecnologia de Fruta e Hortaliças 02 02 04 60 EQ676 - 

EQ704 Projeto Final de Curso 04 0 04 60 - - 

CI213 Resistência dos Materiais 3 04 0 04 60 MA128; CI106 - 

EL268 Eletrotécnica Geral 1A 03 01 04 60 FI108 - 

EC337 Engenharia Econômica 02 0 02 30 EC200 - 

EC200 Economia 02 0 02 30 EC101 - 

AD200 Administração 04 0 04 60 EC200 - 

EQ705 Estagio Curricular 0 12 06 180 EQ705 - 

EQ706 Computação aplicada a Engenharia de 

Alimentos 

02 01 03 45 IF215 - 

EQ709 Operações Unitárias 3 04 0 04 60 EQ709 - 
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OBERVAÇÕES: 

 

1. Carga Horária Plena: 3945 horas 

2. Componentes obrigatórios do perfil: 

Ciclo Geral: 1050 horas 

Ciclo Profissional: 2895 horas 

   

3. Componentes eletivos do perfil: no total de 180 horas, sendo que o aluno deverá cursar 

180 horas em componentes eletivos constante no perfil do curso. 

4. Componentes Eletivos livres: 90 horas 

5. Estágio curricular : 180 horas 

6. Trabalho de Conclusão de Curso: 60  horas 

7. Períodos para integralização do Curso: 

Mínimo: 10 semestres 

Máximo: 18 semestres 

 

 
 

 

  

Componentes Eletivos 

C.H. 

Semanal 

C
ré

d
ito

s
 

C
.H

.  T
o

ta
l 

  

Sigla 

Depto. 

T P Pré-Requisitos Co-Requisitos 

EQ694 Tecnologia de Leite e derivados 02 02 04 60 EQ671  

EQ696 Laboratório de Meio Ambiente para 

Engenharia de Alimentos 

02 02 04 60 - - 

EQ697 Tecnologia de Bebidas e refrigerantes 02 02 04 60 EQ676 - 

EQ698 Tecnologia de Pescado 02 02 04 60 EQ676 - 

EQ764 Empreendedorismo 04  04 60 EQ764  

EQ763 Gestão da Qualidade na Indústria de 

Alimentos 

04  04 60 EQ763  

EQ765 Introdução à Engenharia de Alimentos 02  02 30   

EQ761 Refrigeração 02 02 04 60 EQ669; EQ691  

EQ760 Tecnologia de Açúcar e Álcool 02 02 04 60   

EQ766 Tópicos Especiais em Engenharia de 

Alimentos I 

04  04 60   

EQ767 Tópicos Especiais em Engenharia de 

Alimentos II 

04  04 60   

EQ762 Toxicologia de Alimentos 02 02 04 60 EQ673  

EQ699 Secagem e Armazenamento de Grãos 02 02 04 60 EQ676 - 

EQ700 Tecnologia de cereais, Raízes e Tubérculos 02 02 03 60 EQ665 - 

EQ701 Tecnologia de Óleos e Gorduras 03 01 03 60 EQ676; EQ666. - 

EQ702 Tecnologia de Carnes e derivados 02 02 03 60 EQ676 - 

EQ740 Tecnologia das Embalagens 04 0 04 60 -----------  

LE716 Libras  04  04 60   

TE763 Relações Étnico-Raciais 04  04 60   
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ANEXO 3 
Periodização 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO  

PRÓ-REITORIA PARA ASSUNTOS ACADÊMICOS  

PERIODIZAÇÃO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA DE 

ALIMENTOS - ALUNOS INGRESSO EM 2009.1 

 

1° Período 

Código Disciplina C.H. 

MA025 Cálculo Diferencial e Integral I 60 

FI006 Física Geral I 60 

MA036 Geometria Analítica I 60 

DE407 Introdução ao Desenho 60 

IN701 Introdução às Engenharias 60 

Carga Horária total  300 

 

2° Período 

Código Disciplina C.H. 

MA046 Álgebra Linear I 60 

MA027 Cálculo Diferencial e Integral II 60 

IF165 Computação Eletrônica 60 

FI021 Física Experimental I 45 

FI007 Física Geral II 60 

QF011 Química Geral 11 60 

Carga Horária total  345 

 

3° Período 

Código Disciplina C.H. 

MA128 Cálculo Diferencial e Integral III 60 

IF215 Cálculo Numérico 60 

ET625 Estatística I 60 

FI122 Física Experimental II 45 

FI108 Física Geral III 60 

CI106 Mecânica Geral I 60 

EQ695 Metodologia Científica 30 

EQ663 Química Geral e Inorgânica 90 

Carga Horária total  465 

 

4° Período 

Código Disciplina C.H. 

MA129 Cálculo Diferencial e Integral IV 60 

EQ706 Computação Aplicada a Engenharia de Alimentos 45 

EQ657 Controle Estatístico 30 

DE408 Desenho de Máquinas 2 60 

EL268 Eletrotécnica Geral 1A 60 

EQ670 Fundamentos da Biologia 45 

EQ630 Química Analítica 60 

EQ664 Química Orgânica 90 

Carga Horária total  450 
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5° Período 

Código Disciplina C.H. 

EC442 Economia 30 

EQ690 Fenômenos de Transporte I 45 

EQ671 Fundamentos da Microbiologia 60 

EQ633 Química Analítica Experimental 30 

EQ665 Química de Alimentos 60 

CI213 Resistência dos Materiais III 60 

EQ703 Sociologia e Legislação 30 

EQ668 Termodinâmica Química 60 

Carga Horária total  375 

 

6° Período 

Código Disciplina C.H. 

AD200 Administração 60 

EQ674 Análise de Alimentos 75 

EQ666 Bioquímica de Alimentos 60 

EQ691 Fenômenos de Transporte II 60 

EQ669 Físico-Química 60 

EQ673 Higiene Industrial e Legislação de Alimentos 45 

EQ682 Operações Unitárias I 60 

EQ683 Operações Unitárias II 60 

Carga Horária total  480 

 

 

7° Período 

Código Disciplina C.H. 

NU534 Análise Sensorial 60 

EQ675 Controle de Qualidade na Indústria de Alimentos 60 

EQ692 Fenômenos de Transporte III 60 

EQ677 Matérias primas Agropecuárias 60 

EQ672 Microbiologia de Alimentos 60 

NU533 Nutrição Básica 45 

EQ709 Operações Unitárias III 60 

EQ684 Otimização de Processos Químicos 45 

Carga Horária total  450 

 

 

8° Período 

Código Disciplina C.H. 

EQ686 Análise e Controle de Processos 60 

EQ685 Desenvolvimentos de Novos Produtos 30 

EC337 Engenharia Econômica 30 

EQ687 Laboratório de Engenharia de Alimentos I 45 

EQ676 Princípios da Conservação de Alimentos 60 

EQ681 Processos Fermentativos 60 

EQ678 Segurança Industrial 30 

EQ679 Tratamento de Efluentes Industriais 45 

Carga Horária total  360 
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9° Período 

Código Disciplina C.H. 

EQ667 Engenharia Bioquímica 45 

EQ688 Laboratório de Engenharia de Alimentos II 45 

EQ680 Projeto na Indústria de Alimentos 60 

EQ693 Tecnologia de Frutas e Hortaliças 60 

 TCC 60 

EQ704 Projeto Final de Curso 60 

 Eletiva  60 

 Eletiva 60 

 Eletiva 60 

Carga Horária total  450 

 

 

 

 

10° Período 

Código Disciplina C.H. 

EQ705 Estágio Curricular 180 

   

   

Carga Horária total  180 

 

 

 

Eletivas 

Código Disciplina C.H. 

EQ764 Empreendedorismo 60 

EQ763 Gestão da Qualidade na Indústria de Alimentos 60 

EQ765 Introdução à Engenharia de Alimentos 60 

EQ696 Laboratório de Meio ambiente para Engenharia 60 

EQ699 Secagem e Armazenagem de Grãos 60 

EQ697 Tecnologia de Bebidas e Refrigerantes 60 

EQ702 Tecnologia de Carnes e Derivados 60 

EQ700 Tecnologia de Cereais Raízes e Tubérculos 60 

EQ694 Tecnologia de Leite e Derivados 60 

EQ701 Tecnologia de Óleos e Gorduras 60 

EQ698 Tecnologia de Pescado 60 

EQ740 Tecnologia das Embalagens 60 

LE716 Introdução a Libras 60 

TE763 Educação e Relações Étnico raciais no Brasil 60 

EQ696 Laboratório de Meio ambiente para Engenharia 60 

EQ699 Secagem e Armazenagem de Grãos 60 

EQ697 Tecnologia de Bebidas e Refrigerantes 60 

EQ760 Tecnologia de Açucar e Álcool 60 

EQ761 Refrigeração 60 

EQ762 Toxicologia de Alimentos 60 

EQ766 Tópicos Especiais em Engenharia de Alimentos I 60 

EQ767 Tópicos Especiais em Engenharia de Alimentos II 60 
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ANEXO 4 

Organograma 
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ANEXO 5 
 
Dados Principais (Ementas, Bibliográfias básica e complementar) 

das Disciplinas Obrigatórias, Eletivas e Profissionais do Curso de 

Engenharia de Alimentos 
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Dados Principais das Disciplinas Obrigatórias, Eletivas e Profissionais do Curso de Engenharia de Alimentos em 

todos os Períodos, conforme estão descritos nos Planos de Ensino 
 

1º. PERÍODO 
 

COMPONENTE CH EMENTA  BIBLIOGRAFIA BÁSICA  BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR  
 

 

 

Cálculo Diferencial e Integral I 

60 Derivada de funções de uma variável. 

Propriedades básicas das funções de 

uma variável. 

Integrais de funções de uma variável. 

[1] JAMES STEWART, CENGAGE. Cálculo, 

Vol 1.; 

[2] BOULOS, P. e ABUD, Z. I Cálculo 

diferencial e integral, Vol 1; 

[3] SWOKOWSKI, E. W Cálculo com 

geometria analítica, Makron Books do Brasil, 

1995   

[1] GERALDO AVILA Cálculo 1 Funções de uma Variável, V1.-LTC. 

[2] THOMAS, G. B Cálculo. vol. 1, 10. ed. Pearson Education do Brasil, 2002; 

[3] ANTON, H.: Cálculo, Um Novo Horizonte - Vol. 2, 6ª edição. Editora Bookman, 2000; 

[4] MARSDEN, J.E. and TROMBA, A.J.: Vector Calculus, 4ª edição. W.H.Freeman and Co., 1996. 

[5] PINTO, D. e MORGADO, M.C.F. : Cálculo Diferencial e Integral de Funções de Várias Variáveis. 

Editora UFRJ, 1999 

Geometria Analítica 60 Sistema de coordenadas no Plano; a 

Reta, a circunferência, as cônicas. 

Cálculo vetorial. Coordenadas no 

Espaço. Retas e Planos. Mudanças de 

Coordenadas (Rotação e translação). 

Relação entre Retas e Planos. 

Superfícies Quadráticas 

[1] STEINBRUCH &WINTERLE. Geometria 

analítica. McGraw-Hill.  

[2]SANTOS, N. M. Vetores e matrizes. IMPA, 

LTC. Rio de Janeiro. 

[3] REIS & SILVA. Geometria analítica. LTC. 

[4] LEITHOLD, Louis. O cálculo com geometria 

analítica. São Paulo: Harbra, 2004. 

1] FLEMMING, Diva Marília; GONÇALVES, Mirian Buss. Cálculo A: funções, limites, derivações e 

integração. 6. ed. São Paulo: P earson education, 2007; 

[2]SHAUM, Ayres Jr, Frank .Cálculo (Col. Schaum). 4.ed. Porto Alegre: Bookman, 2007; 

[3] GUIDORIZZI, Hamilton Luiz. Um curso de cálculo. 5. ed. Rio de Janeiro: LTC, 2007; 

[4] ANTON, Howard, Cálculo: Um Novo Horizonte. São Paulo: Boockman. 6ª ed., 2002; Vol 1 

;[5] PENNEY, David & EDWARDS C. Henry, Cálculo com Geometria Analítica Vol 2., LTC Editora, 

1999 

Introdução as Engenharias 60 Apresentação do CTG e dos cursos de 

engenharia 

Legislação Acadêmica na UFPE 

Apresentação de cada curso participante 

do primeiro ano comum 

[1] BAZZO, W. A, e PERREIRA, L. T. V., 

Introdução à Engenharia, 4. ed. UFSC, 

Florianópolis, 1996; 

[2] BAZZO, W. A, e PERREIRA, L. T. V., 

Ensino de Engenharia, UFSC, Florianópolis, 

1997; 

[3] BROOKSHEAR, J. G. Ciência da 

Computação: Uma visão abrangente. 5. ed. Porto 

Alegre: Bookman Companhia Editora, 2000.  

 

[1] WALTER  ANTONIO BAZZI e LUIZ TEIXEIRA do VALE PEREIRA-  Introdução à Engenharia  

ï  Conceitos, Ferramentas e  

Comportamentos -, Editora da UFSC ï 2006.  

[2] BAZZO, W. A, e PERREIRA, L. T. V., Ciência, Tecnologia e Sociedade, UFSC, Florianópolis, 

1998. 

[3] WANDERLEY, L. O Que é Universidade ï Coleção Primeiros Passos. 9. ed. 

São Paulo: Editora Brasiliense, 1999. 83p; 

[4] CAPRON, H.L., e JOHNSON, J.A., Introdução à Informática, 8. ed. São Paulo:Pearson Prentice 

Hall, 2004. 368p; 

[5] Notas de aula e slides apresentados na aula 

Física Geral I 60 Movimento em uma dimensão. Vetores. 

Movimento em um plano. Dinâmica da 

partícula. Trabalho e energia. 

Conservação da energia. Conservação 

do momentum linear. Choques. 

Cinemática da rotação. Dinâmica da 

rotação. 

[1] RESNICK, R. HALLIDAY, D. e KRANE, 

K.S. Física I. 5. ed. LTC. Rio de Janeiro, 2003. 

[2] P.TIPLER ,FISICA Vol.1, 2ª 

edição,Guanabara dois,Rio de Janeiro,1982. 

[3] CUTNELL, J. D.; JOHNSON, K. W. Física 

.v. 1. 1.ed. LCT, 2006.  

[1]YOUNG, H. D. FREDMAN, R.A. Física I: Mecânica. 10. ed. Addinson-Wesley, São Paulo. 2004; 

[2] NUSSENZVEIG, H. M. Curso de física básica. 4. ed. v. 1. Edgard Blucher, São Paulo. 2002; 

[3] MCKELVEY, J.P. Física , São Paulo, LTC ï Livros Técnicos e Científicos Editora S.A,2000, v.3; 

[4] CUTNELL, John D.; JOHNSON, KENNETH W. Física .Vol. 1. 1.ed. LCT, 2006; 

[5] PAULI, RONALD ULYSSES. Física 1,(et ad). SP. EPU. 

Introdução ao Desenho 60 Capacitar os alunos dos cursos de 

Tecnologia a representar as formas 

tridimensionais mais usadas nos 

principais sistemas de representação 

gráfica. 

[1] CARVALHO, Benjamin de A 

ABNT/SENAI-SP. Coletânea de normas de 

desenho técnico, 1990; 

[2] Desenho básico. 3. ed. Rio de Janeiro: LTC, 

1986. 

[3] GIESECKE, FREDERICK E. et al, 

Comunicação gráfica moderna ï trad. 

Alexandre. 

[1] Geometria/Gráfica Tridimensional. Volume l, dos Professores Mário Duarte Costa e Alcy Paes de 

Andrade Vieira Costa. Kawan o, et  

al. Porto Alegre: Bookman, 2002. 

[2] C.P.D. Ribeiro, R.S. Papazoglou, Desenho técnico para engenharias, 1ª Ed., 

Editora Juruá, 2008; 

[3] A.J.F. Rocha, R.S. Gonalves, Desenho t®cnico, v. 1ò, 4Û Ed., Editora Pl°iade,2008; 

[4] T. Freench, C.J. Vierck, Desenho técnico e tecnologia gráfica, 7ª Ed., Editora Globo, 2002; 

[5] A.S. Ribeiro, C.T. Dias, Desenho técnico moderno, 4ª Ed., Editora LTC, 2006. 
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2º. PERÍODO 
 

COMPONENTE CH EMENTA  BIBLIOGRAFIA BÁSICA  BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR  

Cálculo Diferencial e 

Integral II  

60 Técnicas de Integração 

Diferenciabilidade em duas Variáveis, Integração 

em duas Variáveis 

[1]Ávila, G. Cálculo Diferencial e  

[2] FLEMMING, Diva Marília; GONÇALVES, Mirian Buss. 

Cálculo A: funções, limites, derivações e integração. 6. ed. 

São Paulo: P earson  

Education, 2007.  

[3] SHAUM, Ayres Jr, Frank .Cálculo (Col. Schaum). 4.ed. 

Porto Alegre: Bookman, 2007.  

 

[1] LEITHOLD, L. O cálculo com geometria analítica. 3.ed.[S.l.]: Harbra, 1994. 

v.2. 

[2] PENNEY, D.E.; EDWARDS, Jr. C.H. Cálculo com geometria analítica. 4.ed. 

.[S.l.]: Prentice Hall do Brasil, 1999. v.2. 

[3] SIMMONS, G.F. Cálculo com geometria analítica. 1.ed. São Paulo: McGraw-

Hill, 1987. v.2. 

[4] SWOKOWSKI, E.D. Cálculo com geometria analítica. 2.ed. São Paulo: Makron 

Books, 1994. v.2. 

[5] THOMAS, George B. Cálculo. 11. ed. São Paulo: Addison Wesley, 2008  

[6] GUIDORIZZI, Hamilton Luiz. Um curso de cálculo. 5. ed. Rio de Janeiro: LTC, 

2007. 

Álgebra Linear I  60 Matrizes e Sistemas lineares. 

Noção de espaço vetorial. Subespaços. Bases. 

Dimensão.  

Transformações lineares. Operadores. 

Autovalores e autovetores. Diagonalização.  

Produto escalar. Operadores simétricos e 

ortogonais. 

Aplicações a quádricas e a sistemas de equações 

diferenciais. 

[1] ANTON, H; CHRIS, R. Álgebra linear com aplicações. 

Porto Alegre : Bookman, 2004.  

[2]BOLDRINI, J. L. Álgebra linear. São Paulo: Harper e 

Row do Brasil, 1980.  

[3] LIPSCHUTZ, S. Álgebra Linear. Coleção Schaum- 

McGraw-Hill.  

[1] CALLIOLI, C. A. et alii. Álgebra linear e aplicações. São Paulo: Atual, 1978; 

[2] CAMARGO, I.; BOULOS, P. Geometria analítica - um tratamento vetorial. 3. 

ed. São Paulo: Pearson Education, 2005;  

[3] CALLIOLI, C. A. et alii. Matrizes, vetores e geometria analítica. São 

Paulo:Nobel, 1978; 

[4] LANG, S. Álgebra Linear. Edgard Blucher; 

[5] STEINBRUCH, A. & WINTERLE, P. Álgebra linear. São Paulo: McGraw-Hill, 

1987. 

Computação Eletrônica 60 Computadores e Computação. Programação e 

Extensões. 

[1] CAPRON, H. e JOHNSON, J. A. Introdução à 

Informática. Prentice Hall Brasil, 2004. 

[2] ASCENCIO, A. F. G. e CAMPOS, E.A. V. Fundamentos 

da Programação de Computadores. Prentice Hall Brasil, 

2002. 

[3] MANZANO, J. A. N. G. Estudo Dirigido de Fortran. 

Érica, 2003.  

[1] GRILLO,M.C.A. - Turbo Pascal.Rio de Janeiro.LTC.1988. 

[2] TELES, AS.- Pascal e Técnicas de programação.LTC.1988 WOOD,S. -Turbo 

Pascal: Guia do usuário.São Paulo.Mcgraw-Hill.1987 

[3] BLOCH, S. C. Excel para Engenheiros e Cientistas, LTC; 

[4] MUHAMMAD H. Rashid , Eletrônica de Potenica Circuitos, Dispositivos e 

aplicações, Makron Books Ltda. 1999; 

[5]  N. MOHAN, T.M. Underland, W.P. Robbins, Power Electronics: Converters, 

Applications, and Design, John Willey & Sons, Inc.,  

1989. 

Física Geral II 60 Gravitação, fluidos; movimento oscilatório; 

ondas: superposição e interferência de ondas 

harmônicas; termologia; leis da termodinâmica; 

teoria cinética dos gases; expansão térmica. 

1]R. Resnick e D.Halliday. FÍSICA, vol. 2 ,4ªed.,livros 

técnicos e científicos,Rio de Janeiro,1985 

[2] P. Tipler, FÍSICA vol.1,2ªed.,Guanagara dois,Rio de 

Janeiro,1982; 

[3] MCKELVEY, J.P. Física , São Paulo, LTC ï Livros 

Técnicos e Científicos Editora S.A,2000, v.2. 

[1] CUTNELL, J. D.; JOHNSON, K. W. Física. vol. 2. 1. ed. LCT. Rio de Janeiro. 

2006; 

[2] NUSSENZVEIG, M. Curso de Física Básica. Fluidos, Oscilações e Ondas de 

Calor. 4.ed. Edgard Blucher, 2003; 

[3] SEARS E ZEMANSKY, Física 2 São Paulo, Addison Wesley, 2003, v.2; 

[4] ZEMANSKY, M. W.; Calor e Termodinâmica, Editora Guanabara Dois S.A., 

Rio de Janeiro, 1978; 

[5] GREF - Grupo de Reelaboração do Ensino de Física. São Paulo: Edusp, 1991 

Física Experimental I 60 Cinemática. Energia mecânica. Colisões. 

Dinâmica dos corpos rígidos. Oscilações e ondas. 

Hidrostática e termodinâmica 

[1] FÍSICA, R.Resnick e D. Halliday,Vols1e2,Livros 

Técnicos e Científicos Editora S/A. 

[2]FISICA,P.Tipler,Vol.1,2ªEd.,Guanabara Dois, Rio de 

Janeiro. 

[3] NUSSENSWEIG, Moisés. Curso de Física Básica.1, São 

Paulo, Editora Edgard Blucher Ltda,1981, v.1 

[1] SILVA, W.P.; SILVA, C.M.P.D.P.S. Tratamento de dados experimentais. 2. Ed. 

Revisada e Ampliada, João Pessoa: EdUFPB. 1998 . 

[2] SILVA,W.P; SILVA, C.M.P.D..S. Mecânica experimental para físicos e 

engenheiros.Ed. João Pessoa: EdUFPB. 2000 

[3] CAMPOS, A. A.; ALVES, E. S.; SPEZIALI, N. L. Física Experimental Básica 

na Universidade. 1.ed. Belo Horizonte: EdUFMG, 20 07. 

[4] SEARS E ZEMANSKY, Física 1 São Paulo, Addison Wesley, 2003, v.1; 

[5] MCKELVEY, J.P. Física , São Paulo, LTC ï Livros Técnicos e Científicos 
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Editora 

Química Geral 11 60 Ciência e Química. Energia de ionização e tabela 

periódica. Uma visão microscópica do equilíbrio. 

Equilíbrio heterogêneo. Equilíbrios de 

dissociação. Ácidos e bases. Processos 

espontâneos e eletroquímica. Energia e 

transformação química. Desordem e 

transformação química. Trabalho máximo, 

entropia e espontaneidade. Energia livre e 

equilíbrio. As velocidades das reações químicas. 

 

1] ATKINS, P., JONES, L., Princípio química. 1. ed. 

Bookman, 2001. 

[2] RUSSEL, J. Química geral. LTC, 1986. 

[3] EBBING, D. D., Química geral. vol. I eII, LTC. Rio de 

Janeiro. 1996  

[1] BRADY, J. E.; HUMISTON, G. E. Química geral. LTC, Rio de Janeiro. 1983. 

[2] MYER, Mahan. Companion ligação química, editora Blucher, 1982. 

[3] KOTZ, C. J. e TREICHEL, P.Jr. Química geral. vol. I eII, LTC. Rio de Janeiro. 

1996; 

[4] W.L. Masterton, E.J. Slowinski, C.L. Stanitski, Princípios de Química, Rio de 

Janeiro: LTC, 1990; 

[5] ATKINS. P., J. de Paula, Julio de, Físico-química v. 1, 7ª Ed., Rio de Janeiro: 

LTC, 2003. 
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3º. PERÍODO 
 

COMPONENTE CH EMENTA  BIBLIOGRAFIA BÁSICA  BIBLIOGRAFIA C OMPLEMENTAR  

Cálculo Diferencial e 

Integral III  

60 Séries. Fórmula de Taylor. Máximos 

e Mínimos. Integrais Triplas. 

Integrais de Linha e de Superfície. 

Teoremas de Green, Gauss e Stokes. 

P [1] FLEMMING, Diva Marília; 

GONÇALVES, Mirian Buss. Cálculo A: 

funções, limites, derivações e integração. 6. ed. 

São Paulo:  

Pearson Education, 2007.  

[2] SHAUM, Ayres Jr, Frank .Cálculo (Col. 

Schaum). 4.ed. Porto Alegre: Bookman, 2007.  

[3] GUIDORIZZI, Hamilton Luiz. Um curso de 

cálculo. 5. ed. Rio de Janeiro: LTC, 2007. 

[1] BOULOS, P. e ABUD, Z. I. Cálculo diferencial e integral. vol. 2. Makron Books 

do Brasil, 2000. 

[2] McCALLUM, W. G., HUGNES-HALLETT, D.; GLEASON, A. M. et al. 

Cálculo de várias variáveis. Edgard Blücher, 1997. 

[3] THOMAS, G. B. Cálculo. vol. 2. 10 ed. Pearson Education do Brasil, 2002; 

[4] MACHADO, N.J. Cálculo (Funções de mais de uma variável). Rio de Janeiro. 

Ed. Guanabara Dois. 1982  - 4 exemplares; 

[5] AYRES Jr, F. Cálculo Diferencial e Integral. São Paulo. Ed. McGraw-Hill. 1981 

- 3 exemplares;  

Estatística I 60 PROBABILIDADE: Conceitos e 

Definições. Probabilidade 

Condicional e Independência de 

Eventos, Variáveis Aleatórias e 

Contínuas. Principais Distribuições 

Discretas e Contínuas.  Estatística 

Inferencial. Propriedades de um 

Estimador e Métodos de Estimação. 

Intervalo de Confiança para 

Parâmetros de Gaassi. 

[1] HINES, W.W.; BORROR, C.M.; 

MONTGOMERY, D.C.; GOLDSMAN, D.M.   

Probabilidade e estatística na engenharia. 4.ed. . 

[S.l.]:  

LTC, 2006. 

[2] MEYER, P.L. Probabilidade: aplicações à 

estatística. 2.ed. . [S.l.]: LTC, 2000. 

[3] PAPOULIS, A.; PILLAI, U. Probability, 

random variables and stochastic processes. 4.ed. 

[S.l.]: McGraw-Hill, 2001  

[1] Curso de Estatística - Jairo Simon da Fonseca e Gilberto de Andrade Martins. 

[2] VICTOR MIRSHAWKA Probabilidades e Estatística para Engenharia, Volumes 

1 e 2. 

[3] Modelos Probabilísticos em Engenharia e Ciências - Soong. 

[4] Apostila de notas de Aulas de Estatística - Enivaldo Carvalho da Rocha e Jacira 

Guiro Carvalho da Rocha. 

[5] SPIEGEL, M.R.; SCHILLER, J.; SRINIVASAN, R.A. Probabilidade e 

estatística.[S.l.]: Bookman, 2004. 

Cálculo Numérico 60 Noções de Aritmética de Máquina; 

Zeros de Funções; Sistema de 

Equações Lineares; Ajustamento;  

Interpolação Polinomial;  Integração 

Numérica. 

1] Dalcidio de Moraes Claudio - Jussara Maria 

Marins- Cálculo Numérico Computacional - 

Teoria e Prática - ïEditora Atlas - 2ºEdição-

1994. 

[2]  -  Márcia A Gomes Ruggiero  -  Vera Lúcia 

da Rocha Lopes Cálculo Numérico  -  Aspectos 

Teóricos e Computacionais  -  Editora  

Makron Books-2º Edicão-1996. 

[3] SPERANDIO, D. et al. Cálculo numérico: 

características matemáticas e computacionais, 

Prentice Hall do Brasil, São Paulo, 2003. 

[1] FRANCO, N. M. B. Cálculo Numérico, Prentice Hall Brasil, 2006; 

[2] STEPHEN J. C. Programação em MATLAB curso completo, Prentice Hall. 

2003; 

[3] CHAPRA, S. et al, Numerical methods for engineers , Boston : McGraw-Hill , 

1998; 

[4] RUGGIERO, M.A.G. et al. Cálculo Numérico: aspectos teóricos e 

computacional. São Paulo: Pearson Makron Books, 2006; 

[5] BARROS, Ivan de Queiroz. Introdução ao cálculo numérico. São Paulo: Edgar 

Blücher, 1972. 114 p. 

Física Geral III  60 Campo elétrico. Potencial elétrico. 

Capacitores e dietético. Circuitos 

elétricos. Campo magnético. Lei de 

Ampère. Indução eletromagnética. 

1] R. Resnick e D. Halliday, FÍSICA: Vol.3,4ª 

ed., Livros técnicos e científicos, Rio de 

Janeiro,1985. 

[2] P. TIPLER, FÍSICA; Vol. 2, 2ª ed., 

Guanabara Dois, Rio de janeiro,1984; 

[3] MCKELVEY, J.P. Física , São Paulo, LTC 

ï Livros Técnicos e Científicos Editora 

S.A,2000, v.3. 

[1] CUTNELL, J. D.; JOHNSON, K. W. Física. V.3. 1. Ed. Rio de janeiro: LTC, 

2006. 

[2] NUSSENZVEIG, M. FÍSICA 3 4.ed. Edgard Blucher, 2003; 

[3] SEARS E ZEMANSKY, Física 3 São Paulo, Addison Wesley, 2003, v.3; 

[4] YOUNG,H.D, Sears e Zemansky ð Física III:eletromagnetismo, 10aedição, São 

Paulo: Addison Wesley, 2004; 

[5] SERWAY, R.A., Princípios de Física, volume 3, São Paulo: Pioneira Thomson 

Learning, 2004. 

Mecânica Geral I 60 Força, Sistemas de Forças.  2. 

Equilíbrio de Corpos Rígidos. 3. 

1.Mec. Vetorial para Engenheiros - Por: 

Beer/Johnston (1º vol.) ï Texto 
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Forças Distribuídas: Centroídes e 

Baricentros(Centro de Gravidade). 4. 

Forças Distribuídas: Momentos de 

Inércia, Produtos de Inércia. 

2)Mecânica ï (1º vol.) ï Por: J.L. Meriam 

(consulta) 

 3)Curso de Mecânica (1º  vol.) ï Por: Adhemar 

Fonseca (consulta)   

Física Experimental II 45 Cinemática. Energia mecânica. 

Colisões. Dinâmica dos corpos 

rígidos. Oscilações e ondas. 

Hidrostática e termodinâmica 

1.Resnick, R. e Hallyday, D.  FÍSICA,  vol. 1 e 

2, 4a Ed., Livros Técnicos e Científicos. Rio de        

Janeiro, 1985. 

2.Tipler, P.  FÍSICA, Vol. 1, 2a Ed., Guanabara 

Dois. Rio de Janeiro, 1984.  

3 . Nussenzveig,   M. H. Curso de Física Básica, 

volume 2, Editora Edgar Blücher 

1. CAMPOS, Agostinho Aurelio Garcia. Fisica experimental basica na universidade. 

2.ed. rev. Belo Horizonte: Ed. UFMG, 2008. 

2. CAVALCANTE, Marisa Almeida; TAVOLARO, Cristiane R C. Fisica moderna 

experimental. 2. ed., rev. Barueri, SP: Manole, 2007. 

3. CHESMAN, Carlos; ANDRE, Carlos; MACEDO, Augusto. Fisica moderna: 

experimental e aplicada. 1. ed. São Paulo: Liv. da Fisica, 2004. 

Química Geral e 

Inorgânica 

75 Estrutura Atômica. Ligações 

Químicas. Termodinâmica Química. 

Cinética Química. Equilíbrio 

Químico. Soluções. Unidades de 

Concentração. Produto de 

solubilidade. PH de soluções. 

Reações de Oxi-Redução. Metais de 

Transição. Íons Complexos. 

Oxigênio. Água. Família dos 

Halogênios. Família dos Metais 

Alcalinos Terrosos. Enxofre. 

Fósforo. Nitrogênio. Funções da 

Química Orgânica. Abordagem 

Integrada de Técnicas de Laboratório 

Utilizadas em Síntese, Purificação e 

Caracterização de Compostos 

Inorgânicos Importantes Utilizados 

na Indústria Química. 

1. Química Geral; John B. RUSSEL; Makron 

Books; 2ª edição; São Paulo; 2004. 

2. Química ï Um Curso Universitário; Bruce H. 

MAHAN; Rollie J. MYERS; Edgard Blucher; 

4a edição; 1996.  

3. Química Inorgânica Não Tão Concisa; J. D. 

LEE; Edgar Blucher; 1ª edição, 2000. 

 

1. Química Inorgânica; D. F. SHRIVER; P. W. ATKINS; Bookman; 4ª edição; 

2008.  

2. Química Inorgânica Não Tão Concisa; J. D. LEE; Edgar Blucher; 1ª edição, 2000. 

3. Química ï Um Curso Universitário; Bruce H. MAHAN; Rollie J. MYERS; 

Edgard Blucher; 4a edição; 1996.  

4. Química Geral; John B. RUSSEL; Makron Books; 2ª edição; São Paulo; 2004. 

5. Química ï Princípios e Reações; William L. MASTERTON; Cecile N. HURLEY; 

LTC; 6ª edição; 2010. 

6. Química ï A Matéria e suas Transformações; James E. BRADY; Fred SENESE; 

LTC; 5ª edição; 2009. 

 

Metodologia Científica 30 Ciência e Ética. Pesquisa científica. 

Hipóteses e variáveis. Coleta de 

dados. Análise e interpretação de 

dados. Técnicas de redação de 

trabalhos, projetos de pesquisa, 

relatórios e Trabalho de Conclusão 

de Curso. 

1. GALLIANO, A. Guilherme. O método 

científico: teoria e prática. São Paulo: Harbra, 

1986. 

 2.GIL, Antônio Carlos. Como elaborar projetos 

de pesquisa. 3 ed. São Paulo: Atlas, 1993. 

3. LAKATOS, Eva Maria. MARCONI, Marina 

de Andrade. Fundamentos de metodologia 

científica. 3 ed. Petrópolis: Vozes, 1997. 

  

1.SANTOS, C. Roberto dos. Monografias Cientificas: TCC- Dissertação  -Tese. 

Avercamp. 2005. 

2. MIRANDA, Jose Luis Carneiro de; GUSMAO, Heloisa Rios. Apresentacao e 

elaboracao de projetos e monografias. Niteroi RJ : EDUFF, 1997. 

3. SCALETSKY, Eduardo Carnos. Iniciando na pesquisa: manual para elaboracao 

da monografia e projetos de iniciacao cientifica. 3. ed. Rio de Janeiro: Ambito 

Cultural, 2002. 

4. SPECTOR, Nelson. Manual para a redac?o de teses, projetos de pesquisa e artigos 

cientificos. 2. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, c2002. 

5. OLIVEIRA, Maria Marly de. Como fazer pesquisa qualitativa. Recife: Bagaco, 

2005. 191p. 
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4º. PERÍODO 

 

COMPONENTE CH EMENTA  BIBLIOGRAFIA BÁSICA  BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR  
Cálculo Diferencial e Integral 

IV  

60 Equações Diferenciais Ordinárias de 1ª Ordem 

e Aplicações; 

Equações Diferenciais Lineares de 2ª Ordem e 

Aplicações; 

Transformada de Laplace. Séries de Fourier e 

Aplicações às  Equações Diferenciais Parciais 

[1] BOYCE, W.E.; DI PRIMA, R.C. Equações 

diferenciais elementares e problemas de valores e 

contorno.7.ed. [S.l.]: LTC, 2002. 

[2] LEITHOLD, L. O cálculo com geometria analítica. 

3.ed.[S.l.]: Harbra, 1994. v.2. 

[3] PENNEY, D.E.; EDWARDS, Jr. C.H. Cálculo com 

geometria analítica. 4.ed. .[S.l.] Prentice Hall do Brasil, 

1999. v.2. 

[1] CHURCHILL, R.V. Séries de Fourier e problemas de valores de contorno. 2.ed. [S.l]: 

McGraw-Hill, 1978. 

[2] SIMMONS, G.F. Cálculo com geometria analítica. 1.ed. São Paulo: McGraw-Hill, 

1987.v.2; 

[3]WILLIANSON, R. E., CROWELL, R. H.  E TROTTER H. F., Cálculo de Funções 

Vetoriais, Volumes 1 e 2, LTC, São Paulo, 1974 

[4]MARTIN, B., Equações Diferenciais e Suas Aplicações, Campus, Rio de Janeiro, 

1979. 

[5] BASSANEZI, R. C., Ensino-Aprendizagem com Modelagem Matemática, Contexto, 

São Paulo: 2002. 

Controle Estatístico 30 Conceito Básico de Controle de Qualidade. 

Planejamento e Controle de Processo. 

Inspeção e Produto de Qualidade. Tópicos de 

Otimização. 

Paladini, Edson P. Controle da Qualidade - Uma 

Abordagem Abrangente. São Paulo: Editora Atlas S. A 

., 1990. 

  2. Vieira, Sonia. Estatística para a Qualidade: Como 

Avaliar com Precisão a Qualidade em Produtos e 

Serviços. Rio de Janeiro: Campus, 1999.  

3. Werkema, M.C.C. Ferramentas Estatísticas Básicas 

para o Gerenciamento de Processos. Volume 2 da Série 

Ferramentas da Qualidade. Belo Horizonte: Fundação 

Christiano Ottoni, Escola de Engenharia, Universidade 

Federal de Minas Gerais, 1995. 

 

1. Grant, E.L. e Leavenworth, R.S. Statistical Quality Control. McGraw-Hill, Inc., 1988 

2. Juran, Joseph M. e Gryna, Frank M. Controle da Qualidade. Métodos Estatísticos 

Clássicos Aplicados à Qualidade, vol. VI. São Paulo: Makron Books, 1992. 

3. Kume, Hitoshi. Métodos Estatísticos para Melhoria da Qualidade. São Paulo: Editora 

Gente, 1993. 

4. Lourenço Filho, Ruy de C. Controle Estatístico de Qualidade. Rio de Janeiro: Livros 

Técnicos e Científicos Editora Ltda., 1984. 

5. Paladini, Edson P. Controle da Qualidade - Uma Abordagem Abrangente. São Paulo: 

Editora Atlas S. A ., 1990. 

6. Vieira, Sonia. Estatística para a Qualidade: Como Avaliar com Precisão a Qualidade 

em Produtos e Serviços. Rio de Janeiro: Campus, 1999. 

Computação Aplicada  Eng. de 

Alimentos 

45 Introdução do uso da computação aos 

processos de engenharia. Linguagem Basic e 

Aplicações em cálculos de Engenharia de 

Alimentos. Cálculos usando Planilha 

eletrônica Programas aplicados aos 

monitoramentos industriais. Computadores: 

conceitos básicos. Conceito de programação 

estruturada e programação orientada a objetos. 

Conceitos de linguagens algorítmicas.  

Variáveis estruturadas: vetores e matrizes. 

Prática de programação e depuração de 

programas em linguagem de programação 

cientifica de alto nível. Aplicação da 

Ferramenta MATLAB na resolução de 

problemas. 

1. DROZDEK, Adam. Estrutura de dados e algoritmos 

em C++. 1.ed. S?o Paulo: Pioneira Thomson Learning, 

2002. xviii, 579. 

2. SWAIT JR., Joffre Dan.. Fundamentos 

computacionais, algoritmos e estrutura de dados. Sao 

Paulo: Makron Books, c1991. 

3. GONZALEZ, Rafael C.; WOODS, Richard E.; 

EDDINS, Steven L. Digital image processing using 

MATLAB. Upper Saddle River, NJ: Pearson; Prentice 

Hall, 2004 

1. PEREIRA, Antonio Eduardo Costa.; Universidade Federal do Rio de Janeiro. Nucleo 

de Computacao; Eletronica. Uma tecnica de desenvolvimento de grandes sistemas de 

inteligencia artificial. Rio de Janeiro: UFRJ, Nucleo de Computacao Eletronica, 1988. 

2. YANG, Won-yong (Et al.). Applied numerical methods using MATLAB. Hoboken, 

N.J.: Wiley-Interscience, 2005. 

3. ETTER, Delores M.. Engineering problem solving with MATLAB. 2nd ed. Upper 

Saddle River, N.J.: Prentice Hall, 1997. 

4. CHAIRA, Tamalika; RAY, Ajoy K. Fuzzy image processing and applications with 

MATLAB. Boca Raton, FL: CRC Press/Taylor & Francis, 2010. 

5. HANSELMAN, Duane C.; LITTLEFIELD, Bruce. Matlab 6: curso completo. S?o 

Paulo: Prentice-Hall, 2003. 

Eletrotécnica Geral I 60 Análise de circuitos. Máquinas Elétricas. 

Instalações Industriais. 

 

 

 

 

 

 

1.FLARYS, Francisco. Eletrotecnica geral: teoria e 

exercicios resolvidos . 1.ed. Barueri, SP: Manole, 2006. 

2. FALCONE, Benedetto. Curso de eletrotecnica: 

correntes alternadas e elementos de eletronica. S?o 

Paulo; Curitiba: Hemus, c2002 

3. FLARYS, Francisco. Eletrotecnica geral: teoria e 

exercicios resolvidos . 1.ed. Barueri, SP: Manole, 2006. 

1. MAGALDI, Miguel. Nocoes de eletrotecnica. 5.ed. -. Rio de Janeiro: Guanabara Dois. 

2. BRAND?O, Diogo de Paiva Leite. Electrotecnia geral. Lisboa: Fundac?o Calouste 

Gulbenkian, 1987. 

3.PEREIRA, Amaranto Lopes.. Eletrotecnica fundamental.. Recife: Escola de 

Engenharia, UFPE, [19--].. 53 f.  
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Fundamentos da Biologia 45 Ecologia: conceitos; importância dos estudos 

ecológicos;  O fluxo de energia e o ciclo da 

matéria nos ecossistemas; Citologia: 

surgimento e desenvolvimento; Envoltórios 

celulares e os processos de troca; Citoplasma, 

núcleo e síntese protéica;  Metabolismo 

energético;  A célula vegetal, Relações 

ecológicas entre os seres vivos; Quebra do 

equilíbrio ambiental; Ecologia da população;   

Sucesso ecológico e biomassas;   

1.ALBERTS, Bruce. Fundamentos da biologia celular. 

3. ed. Porto Alegre: Artes Medicas, 2011 

2.DE ROBERTIS, E. M. F.; HIB, Jose. Bases da 

biologia celular e molecular. 4. ed. rev. e atual. Rio de 

Janeiro: Guanabara Koogan, 2006. 

3. GONCALVES, Carlos Walter Porto. Os 

(des)caminhos do meio ambiente. 14.ed. S?o Paulo: 

Contexto, 2006 

1.GONCALVES, Carlos Walter Porto. Os (des)caminhos do meio ambiente. 12. ed. S?o 

Paulo: Contexto, 2005. 

2. PHILIPPI JUNIOR, Arlindo ((org.)). Meio ambiente, direito e cidadania. S?o Paulo: 

Signus, 2002. 

3. PFEIFFER, John. A celula. Rio de Janeiro: J. Olympio, c1968. 

4. FERREIRA IRM?O, Jose (Org.). Desenvolvimento sustentavel: agricultura e meio 

ambiente. Recife: ed. dos Autores, 2006. 

5. PHILIPPI JUNIOR, Arlindo ((org.)). Meio ambiente, direito e cidadania. S?o Paulo: 

Signus, 2002. 

6. AVERSI-FERREIRA, Tales Alexandre. Biologia: celular e molecular. Campinas, SP: 

Atomo, 2008 

Química Orgânica 90 Teórico: Carga formal e estrutura, introdução 

à teoria do orbital molecular e a teoria de 

hibridação molecular, geometria molecular e 

propriedades moleculares. Classes de 

compostos orgânicos e sua nomenclatura. 

Isomeria constitucional e conformacional, 

estereoisomeria. Aromaticidade. Ácidos e 

bases em Química Orgânica. Reações 

orgânicas selecionadas. 

Prático: Introduzir o estudante ao trabalho 

experimenta e suas técnicas fundamentais no 

contexto da Síntese orgânica: Extração, 

recristalização, destilação, cromatografia e 

caracterização aplicados à síntese. 

1. SOLOMONS, T. W. G.; FRYHLE, C. Química 

orgânica. trad. 8a ed., New York: John Wiley & Sons, 

2001. vol 1 e 2. 

2. VOGEL, A. I.; COSTA, C. A. C. Química orgânica: 

analise orgânica qualitativa. trad. 2ed. Rio de Janeiro: 

Ao Livro Técnico, 1988. 

3. MORRISON, R. T.; BOYD, R. N. Química orgânica. 

6ed. Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian, 1996. 

4. BROWN, B.; FOOTE, C. S. Organic chemistry. 2ed. 

Orlando: Saunders Publishing, 1995. 

5. Lampman, G. M.; Pavia. D. L.; Engel, R. G.; Kriz, G. 

S., Química Orgânica Experimental: Técnicas de 

Escala Pequena,  Tradução da Segunda Edição, Brasil, 

2009 

 

1. Quagliano, J. V.; Vallarino, L. M., Química, Terceira Edição, Editora Guanabara Dois, 

1985. 

2. ALLINGER, N. L.; CAVA, M. P. et al. Química orgânica. trad. 2ed. Rio de Janeiro: 

Guanabara Dois, 1978. 

3. ATKINS, P.; JONES, L. Princípios de química. trad. Porto Alegre: Bookman, 2001. 

4 Harwood, L.M., Moody, C.J., Experimental Organic Chemistry, Principles and 

Practice. Blackwell Scientific Publications, 1992. 

 

Química Analítica 60 Determinação de Cátions e Anions. Erros em 

Química Analítica. Equilíbrio químico em 

solução aquosa. Métodos Gravimétricos. 

Métodos Volumétricos 

1.SKOOG, D.A, WEST, D.M, HOLLER, F. J., 

CROUCH, S. R. Fundamentos de Química Analítica. 

Pioneira Thomson Learning, 6a ed., 2006. 

2.HARRIS, D. C. Explorando a Química Analítica, LTC 

- Grupo GEN 4a ed., 2012. 

3.MENDHAM, J., DENNEY, R. C., BARNES, J. D., 

THOMAS, M. J. K. Análise Química Quantitativa, 

LTC, 6ª ed., 2002. 

1.HARRIS, D. C. Análise Química Quantitativa, LTC ï Grupo GEN, 7ª ed., 2011. 

2.BACCAN, N, ANDRADE , J.C., GODINHO, O.E.S. BARONE, J.S. Química 

Analítica Quantitativa Elementar. Edgard Blücher LTDA, 3a ed., 2001. 

3,HIGSON, S. P. J. Química Analítica, Mc Graw Hill, 1ª Ed., 2009. 

Desenho de Máquinas 2 30 Sistemas  de Representação; 

2.  Vistas auxiliares; 

3.   Cortes 

4.  Normas Técnicas; 

5.  Normas e Convenções para Instalações 

Industriais, Desenho de Elementos. 

PROVENZA, F., Projetista de Máquina, São Paulo, 

Escola Pró-Téc., 1978. 

2.   VOLLMER, D., Desenho Técnico, Ao Livro 

Técnico S/A, Rio de Janeiro, 1982. 

3.  PLIOPA, Bolieslaf, Tecnologia Básica para Desenho 

Mecânico, Escola Duque de Caxias, Jundiaí, SP, 1979. 

 

1.BACHMANN E FORBERG, Desenho Técnico, Editora Blobo, Porto Alegre, 1977. 

2. CORAINI, Ana Lucia Saad; NOLLA, Ieda Maria. AUTOCAD 12: curso basico e 

pratico . Sao Paulo: Makron Books, c1994.. 

3. SAAD, Ana Lucia. AutoCAD 2004 2D e 3D para engenharia e arquitetura. S?o Paulo: 

Pearson Makron Books, 2004. 2 

4. PROVENZA, Francesco. Desenhista de maquinas. 47. ed. -. Sao Paulo: F. 

Provenza,1999. 

5. LESKO, Jim. Design industrial: materiais e processos de fabricac?o . 1.ed. S?o Paulo: 

E. Blucher, 2004. 

 

 

 

 
 

 

71
 68

 67   67  



  

 

5º. PERÍODO 
 

COMPONENTE CH EMENTA  BIBLIOGRAFIA BÁSICA  BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR  

Termodinâmica 60 Conceitos fundamentais. As leis empíricas 

dos gases. Gás ideal. Primeira lei da 

Termodinâmica. Segunda lei da 

Termodinâmica. Entropia. Terceira lei da 

Termodinâmica. Propriedades volumétricas 

de fluidos puros. Gases reais. 

Termoquímica. Ciclos Termodinâmicos. 

Energia livre de Gibbs. Fugacidade. 

 

1.M.A.A. Meireles, C.G. Pereira, 2013. 

Fundamentos de Engenharia de Alimentos, 

1ª edição, Editora Atheneu. 

2. J.M. Smith, H.C. van Ness, M.M. Abbott, 

2007. Introdução à Termodinâmica da 

Engenharia Química, 7ª edição,    LTC 

Editora. 

3. M.D. Koretsky, 2007. Termodinâmica para 

Engenharia Química, 2ª edição, LTC Editora.  

 

1.A.P. Chagas, 1999. Termodinâmica química - Fundamentos, métodos e aplicações, 1ª edição, 

Editora da UNICAMP.  

2. S.I. Sandler, 2006. Chemical, Biochemical and Engineering Thermodynamics. 4ª edição, John 

Wiley & Sons. 

3. G. Castellan, 2009 . Fundamentos de Físico-Química, 15ª reimpressão, LTC Editora. 

4. L.R. Terron, 2009. Termodinâmica Química Aplicada, 1ª edição, Editora Manole. 

5. P.W. Atkins, J. de Paula, 2012. Físico-Química, 9ª edição, LTC Editora. 

 

Resistência dos Materiais 3 60 Introdução. Treliças planas, simples, 

carregamento axial. Cilindros de paredes 

delgadas. Esforços seccionais. Tensões. 

Elementos de ligação. Tensões nas vigas. 

Deformações nas vigas. Flambagem 

1.TIMOSHENKO / GERE, Mecânica dos 

Sólidos, volumes 1 e 2, editora LTC ï Livros 

Técnicos e Científicos. 

2.WILLIA M A. NASH, Resistência dos 

Matérias, Coleção Schaum, editora McGraw 

Hill do Brasil Ltda. 

3. COSTA, Evaristo Valladares. Curso de 

resistencia dos materiais: com elementos de 

grafostatica e de energia de deformacao . Sao 

Paulo: Companhia Editora Nacional, 1974 

1. MENARD, Kevin P. Dynamic mechanical analysis: a practical introduction . Boca Raton, FL: 

CRC Press, c2008. 

2. SOUZA, Sergio Augusto de, 1936-. Ensaios mecanicos de materiais metalicos. 2. ed. -. Sao 

Paulo: Edgard Blucher, 1976. 

KUNDU, Pijush K.; COHEN, Ira M. Fluid mechanics /: Pijush K. Kundu, Ira M. Cohen. 2.nd. ed. 

San Diego, CA: Academic Press, 2002. 

3. RILEY, William F.; STURGES, Leroy D.; MORRIS, Don H. Mecanica dos materiais. 5. ed. Rio 

de Janeiro: LTC, 2003 

4. BORESI, Arthur P.; SCHMIDT, Richard J. Advanced mechanics of materials. 6th ed. [New 

York]: John Wiley & Sons, [2003]. 

 

Fenômenos de Transporte I 45 Introdução mecânica dos fluidos, 

Propriedades dos Fluidos, Fluidos 

Newtonianos e não Newtonianos, 

Quantidade de movimento, Estatística de 

Fluídos; Escoamento incompressível de 

fluidos ideais e viscosos, regime laminar e 

turbulento, e escoamento interno e externo, 

Perdas de carga. 

1.Fox, R.W. e McDonald, a T.,  ñIntrodu«o ¨ 

mec©nica dos flu²dosò, ABDR, 1992. 

2.Wely, J.E., Wilcks, C.E. e Wilson, R.E.,  

ñFindamentals of Momentum, heat and massa 

transferò, John Wiley and Sons, 2003 

3. BIRD, R. Byron; STEWART, Warren E.; 

LIGHTFOOT, Edwin N. Fenomenos de 

transporte. 2. ed. Rio de Janeiro: LTC, 2004 

1.Bennett, C.D. e Myers, J.T.,  ñFen¹menos dos transportesò, McGraw Hill, 1978. 

2..Coulson, J.M. e Richardson, J.F.,  ñChemical Engineeringò, Vol. I, Butterworth-Heineman, 

2001.. 

 3. BRAGA FILHO, Washington. Fenomenos de transporte para engenharia. Rio de Janeiro: LTC, 

2006. 

4. BELFIORE, Laurence A. Transport phenomena for chemical reactor design. New York: J. 

Wiley, 2003. 

5. BENNETT, C. O. (Carroll O.).; MYERS, J. E. (John Earle), 1923-.. Fenomenos de transporte: 

quantidade de movimento, calor e massa . S?o Paulo, SP: McGraw-Hill, c1978 

Sociologia e Legislação 30 1.  Relações humanas na Indústria; 2.  

Política Industrial; 3.  Processo na Industria 

de Alimentos e o Trabalho do Engenheiro 

de Alimentos; 4.  Legislação e 

Regulamentação da Profissão; 5.  Patentes; 

6.  Propriedade Industrial e Transferência 

de Tecnologia; 7.  Leis Trabalhistas. 8. 

Relações étnico raciais. 

1. M. B. L. Della Torre.  Companhia Editora 

Nacional.  O Homem e a Sociedade. 

2. Nova, Sebastião Vila. Editora Atlas. 1995. 

Introdução à Sociologia. 

3. OLIVEIRA, Aline Albuquerque Sant'ana de. 

Bioética e direitos humanos. São Paulo: Loyola, 

2011. 

1.MACEDO, Edison Flavio. Codigo de Etica profissional comentado: Engenharia, Arquitetura, 

Agronomia, Geologia, Geografia e Meteorologia. Brasilia: CONFEA, 2011. 

1.SPINOZA, Benedictus de. Etica. 2. ed. Belo Horizonte: Autentica, 2011 

3ARISTOTELES. A etica. Rio de Janeiro: Edicoes de Ouro, 

4.ETICA das virtudes. Florianopolis: Editora da UFSC, 2011 

 

Fundamentos da Microbiologia 60 Características gerais de bactérias, fungos, 

leveduras e vírus; Nutrição e crescimento 

microbiano; Efeitos dos agentes físicos e 

químicos sobre os microrganismos; Noções 

sobre infecções, resistência e imunidade. 

Preparações microscópicas; Meios de 

Cultura para cultivos artificiais; Isolamento 

1.BLACK, J.G., 2002. Microbiologia: 

Fundamentos e Perspectivas. 4ª edição. Rio de 

Janeiro, Guanabara Hoogan. 

02.MADIGAN, M.T., 2004. Microbiologia de 

Brack, São Paulo, 10ª edição, Prentice Hall. 

3.PELCZA  JR., JOSEPH MICHAEL, 1996. 

Microbiologia. Vol. I. 2ª edição. São Paulo, 

1. LUTZ, Adolpho.; BENCHIMOL, Jaime Larry, 1953-.; SA, Magali Romero. Adolpho Lutz: obra 

completa. Rio de Janeiro: EDITORA FIOCRUZ, 2004 

2 PELEG, Micha. Advanced quantitative microbiology for foods and biosystems: models for 

predicting growth and inactivation. Boca Raton: Taylor 

3. PELEZA  Jr., JOSEPH MICHAEL, 1996. Microbiologia. Vol. I. 2ª edição. São Paulo, Makron 

Books 

4. MARTH, Elmer H. ; STEELE, James L (Ed.). Applied dairy microbiology. 2nd ed., rev. and 
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de bactérias fungos e leveduras. Reações de 

caracterização de microrganismos. 

Makron Books 

4.TORTORA, GERARD J. 2000. Microbiologia. 

6ª edição. Porto Alegre. Artes Médicas Sul 

expanded. New York: Marcel Dekker, c2001. 

5. MADIGAN, Michael T.; BROCK, Thomas D. Brock biology of microorganisms. San Francisco, 

CA: Pearson/Benjamin Cummings, c2009. 

 

Economia 30 Elementos de Análise, Micro e 

Macroeconomia, contabilidade Social, 

Teoria e Programação do Desenvolvimento 

Econômico 

1.VASCONCELLOS, Marco Antonio Sandoval 

de. Economia micro e macro: teoria e exercícios, 

glossário com os 300 principais conceitos 

econômicos. 4.ed. S?o Paulo: Atlas, 2008. 

2. MANKIW, N. Gregory. Introduc?o a 

economia: princípios de micro e macroeconomia 

. Rio de Janeiro: Elsevier; Campus, 2001. 

3. . HOFFMANN, Rodolfo,; VIEIRA, Sonia,. 

Analise de regress?o: uma introduc?o a 

econometria . 4.ed. S?o Paulo: Hucitec, 2006 

1.REIJNTJES, Coen.; HAVERKORT, Bertus.; WATERS-BAYER, Ann. Agricultura para o futuro: 

uma introduc?o a agricultura sustentavel . 2.ed. Rio de Janeiro : AS-PTA, 1999. 

2. NUSDEO, Fabio. Curso de economia: introduc?o ao direito economico. 6. ed., rev.e atual. S?o 

Paulo: R. dos Tribunais, 2010. 

 

Química dos Alimentos 60 Propriedades estruturais e físico-químicas, 

transformações físicas e químicas durante o 

processamento e armazenamento dos 

seguintes componentes dos alimentos: 

proteínas, aminoácidos, carboidratos, 

lipídeos, óleos essenciais e pigmentos, e os 

efeitos destas sobre as propriedades 

sensoriais dos alimentos. Propriedades da 

água e seus efeitos sobre as transformações 

físico-químicas nos alimentos. 

1. BELITZ, H.D.; GROSH, W. Food Chemistry. 

2 ed. Berlim: Springer, 1999. 992 p. 

2. BOBBIO, F. O. & BOBBIO, P. A. Introdução 

a Química dos Alimentos. 2 ed. São Paulo: 

Varela, 1989. 231 p. 

3. FARFAN, J. A. Química das proteínas. 

Campinas: UNICAMP, 1994. 

 

 

1. FENNEMA, O. R. Química de lalimentos. 4 ed. Zaragoza: Acribia, 2000, 1272 p. 

2. SGARBIERI, V.C. Proteínas em alimentos protéicos. São Paulo: Varela, 1996. 517 p. 

3. STRYER, L. Bioquímica. Rio de Janeiro: Guanabara, 1992, 881p. 

 

4. POTTER, N.N.; HOTCHKISS, J.H. Food Science. 5 ed. Maryland: Aspen, 1998. 608 p. 

5. WONG, D. Química de los alimentos: mecanismos y teoria. Zaragoza: Acribia, 1995. 470 p. 

 

Química Analítica 

Experimental 

30 Identificação de Cátions e Anions. Métodos 

gravimétrico e volumétrico 

1.SKOOG, D. A., WEST, D.M AND HOLLER, 

F.J., Fundamentals of Analytical Chemistry. 

Books Cole, 8ª ed. 2003. 

2.CRISTIAN, G.D. Analytical Chemistry, John 

Wiley & Sons., 4ª ed., 1986; 

3.OHLWILER., O.T. Química Analítica 

Quantitativa. Livros Técnicos e Científicos 

editora, 3ª ed. 1982, vol. 1 e 2. 

 

1.BACCAN, N, ANDRADE, J.C., GODINHO, O.E.S. BARONE, J.S. Química Analítica 

Quantitativa elementar. Edgard Blucher, 3ª ed. 2001. 

2BACCAN, N, GODINHO, O.E.S. ALEIXO, L.M., STEIN, E. Introdução à Scmimicroanálise 

Qualitativa, Ed. UNICAMP, 1987. 

3.HARRIS, D.C., Análise Química Quantitativa. LTC, 6ª ed. 2005. 
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